
ESTADOS UNIDOS DO E3 R A

SEÇÃO 1 - PARTE II

DECRETO N.O 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERALANO VI .- N.° 119 SEXTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 19G4

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO -

PORTARIAS -DE 17 DE JUNHO
DE 1964

O Presidente do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico, ueanslo
da atribuição que lhe confere e ae-
tigo 23, alínea o, do Regimento In-
terno, aprove do por despacho de 27
de janeiro de 1958, do Senhor Mi-
nastro da Fazenda, resolve:

N.9 36 - Delegar competenela ao
Doutor Affonso Jose Guerreiro de
Oliveira, Chefe do Departamento Ju-
rídico, para reroesentar o Banco Na-
cional do Desenvolvimento Económi-
co na Assembléia Geral Extraordiná-
ria cia, Rio Light S. A. - Serviços de
Eletricidade, a realizar-se no dia 28

do corrence, às 10 horas, na rede da
Emprêsa.

O Diretor-Superintendente do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Eco-
nômica, usando das atribuições que
lhe confere o art. 24 do Regimento
Interno, aprovado por despacho de
27 de janeiro de 1933, do Excelentis-
eiM0 Senhor Ministro da Fazenda e
publicado no Diário Oficial de 1.9 de
fevereiro de 1958, e

Considerando o disposto na Decisão
n.9 117-64, de 16.6.64, do C. A., re-
solve;

N.9 37 Constituir um Grupo de
Trabalha para realizar cie negocia-
çõe.s e providências recomendadas no
Relatório - 	 GT constátuido pelas
Portarias n s. 9-621 e 12-64, do Diretor-

Sposupieçsiontentlente, com seguinte com-

Coordenador: Diretor Antônio Car-
i ,s Pimentel Lôbo.

Membros; Paa.o Carnoirt Ja Rocha
- Camilo Roda:emes	 Pau-
lo Vieira Belotti Sergo) Vilela -
Arnaldo Fera, - Gcnz,el de Almei-
da Santos, Dire;dr-Suo-r;otepiente.

Administração de Pessoal
FAP N.9 398-64

Concessão de urna (1) quota de sa-
lário-família..

Art..24, alínea cl, do Regimento In-
terno.

Portaria n9. 54-62 do Diretor-Supe-
rintendente.

Art. 143 . do E,.F.B.N.D.E. Cs
svaido &Ines Neiva - recnico em
Contabilidade classe C.

Oesooldo Portella Noiva -
nascido a 30.3.64. - Proceoso
mero 13.53ã. -63. - A partir de mar-
ço de 1964.

Rio, 15 de junho de H34, - A 1,
tonio ArgUao Marques da Costa, Cne-
fe da p-.

F.AP N.9 402-64
ConcessOo de uma (1) quea de .

alinea d, do RzoOdentic In-
terno.

Portaria n.9 54-62 do 1airteor-Supe- •
rintendente,

Art. 143 do E.F.B.N.D E
Juzoé Poube. Bastos 	 Operador

classe B.
Po n ',-,, ,A !ledos -

eido a 5.6.34. - Free, u.9 10.151-63.
- A partir de junho de

Elo, 26 de junho de 14. An-
tono Augusto Morgue, da Coz.a,
Chefe do D. A.
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PORTARIA De, 19 DE MAIO
DE 1964

O Superintendente da- Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
aso das atrioouiçOce que lhe confere o
artieci 6,, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto no 48.270, de
4 de junho de 1960, e tendo em visto
o que consta do Processo n9 24.103 de
1963 - SC - I.A. 51-s 3, resolve:

N9 8.965 - Susp er - por dez
(10) dias, a partir • da data em que
obtiver ç da licença -o. tratamen-
to de saúde, o funcicnário Adilsoe dos
Santo ; Amorim, Inepetor Portuário
nível 15.A, matricula no 8.286, como
Incurso no artigo 205, da Lei 'semeio)
1.711, de 28 de cutelaria de 1952. -
José Chrysantho Seabra Fagundes -
Superntende:

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1964

O Superintendente da Administra-
ção do Pôsto do Rio de Janeiro, no
u o coe atribuiçoeo que lbc confere o
artigo 6, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 48.270, de 4
d e junho ie ...9CO 3 e tendo em vista a,
decisão profer:da pelo Meretiesimo
Juiz de Direito (.. 3 9 Vara da Fazen-
da Pública do Estadc da Guanabara,
nos autos do mandado de segurança
na 21.696 (Pr)ce.sso n o 12.656-63-Sc).
resolve:

No 8.970 - Conceder - melhoria de
salário, a partir de 15 de julho de
1954, à referência 26 da série funcio-
nal de Motorista, o servidor Claude-

miro Baptista dos Santos, matricula
4.045, com fundamento na Lei n9 916,
de 14 de novembro de 1949, Classifi-
cando-o - a partir de 7 de junho de
1960, como Moterista Operador Classe
'X" e a partir de 1 de julho de 1960,
como Mestre Motorista de Máquinas
Industriais nível 18.D. - José Chry-
santho Seabra Fagundes, Superinten-
dente.

PORTARIA DE 29 DE MAIO
DE 1964

O Superintendente da. Administra-
ção do Pôrto do Rio-de Janeiro, no
uso de ruas atribuições legais, e ten-
do em vista, o disposto no art go 14,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, resolve:

No 8.978 - Declarar - ocupantes
da Referência Hcrizontal I, a partir
dos dias abaixo mencionados os fun-
cionários a seguir enumerados:

A partir de 9-8-63 - Paulo Luiz
Brandão Pontes - Desenhista Inst.
Obras Port. N. 18 mat. 8.129.

A partir de 6-9-63 - Morem Xavier
de Castro - Op. Rep. Ccnst. Port.
N. 15.A - mat. '7.332.

A partir de 6-10-63 - Jo'áo Paulino
de Carvalho - op. Rep. Const. Port.
N. 15.A - mat. 7.319,

A partir de 18-11-63 Pery de Lar-
roque - Op. Rep. Const. Port. Ni-
vel 15.A - mat. 6.997.

A partir de 20-11-63 Moacyr Tei-
xeira - Op. Rep. Corist. Port, Nível
16.2 - mat. 4.776.

A partir de 5-12-63 - Gentil Jcsé
Branco - Op. Rep. Con.st. Port. Ní-
vel 15.A - mat. 7.135-

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

A partir de 18-12-63 - Otacillo Al-
ves de Azeredo - Op. Rep. Conet.
Port. N. 16.B - mat. 5.446.

A partir de 22-12-63 - Adriana- de
Lima - Op. Rep. Const. Port. Ni-
vel 16.B - mat. 7.746.

A partir de 23-1-64	 Niraldo Bor-
ges	 Op. Rep. Const. Pcrt. Nível
15.A - mat, 8.421.

A partir de 27-1-64 - Ocillo Carlos
Se-bola - Op. Rep. Const. Port. Ní-
vel 15.A - mat. 8.459.

A partir de 30-1-64 - Dorvil Fran-
cis00 de Assis - Op. Rep. Const.
Port. N. 16.B - mat. 5.103.

A partir de 2-2-64 - Ataide Faria
de Menezes - Op, Reo. Cont.  Port
N. 16.13 - mat. 4.528

A partir de 5-2-64 - Plínio Chaves
da Silva - Op. Rep, Ccnit, Port.
N. 15.A - mat.. 8.409.

A partir de 7-2-4 - Clacice Pereira
Gomes - Op. Rep. Con.st. Port. Ní-
vel 16.B - mat. 8.424.

A partir de 9-2-64 - Jorre Gon is
do Amaral - Op Reco Const Port.
N, 15.A	 mat. 8 574.

• A partir de 12-2-64
Nilton da Silva - O. Reo. Const ,

Port. N. 15-A - mat. 8.621.
Joaquim da Cunha Almeida - Op.

Rep. Const, Pcrt. N. 16,2 - matri-
cula 5.715.

A partir de 16-2-64 - Francisco de
Paula Cruz - Op. Rep. Con.st Port.

I6.B - mat. 6.108.
A partir de 17-2-64 - Antônio Sam-

paio Leite. --- Op. Rep. Const Port,
N. 15.A - mat. 7.075, - José Chrv-
santlto Seabra Faoundes. Superinten-
dente.

liso das. atrtbuiçõe, que lhe eorifere oaetioo 6.9, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 48 270. de4 de filnhn de 1960, e tendo em vista
O oue consta do Processo número
23.385-60-50, I A, 65-63. resolve:

N° 8.982 - Designar os funcioná-
rios Orlando Moreira da Fonseca,
Técnico de Administração nível ...
18-R.11., matricula 614: Hostilio Lo-

O Superintendente do Adminostra-
ção do Pôrto do Rio de; Janeiro, no
uso das atr.buiçõee que lhe 'tenteio, o
artigo 6.9, item XIII do Reg-or.:iro°
aprovado pelo Deeeeto n.9 48.270, de

.4 de junho de 1960, e tendo em visia.
'o que consta do Preeesee número
7. C54-64-SC, resolve:

N.o 8.979 - Dispensar de Seb.stitu-
ie Eventetol do Mel do Aonazoia de
Bagagem, o func'onário Glivan roa-
azei Rangel Moreira, Conferente up -

I

tricula 1.174, dasign e do wnives da.
Portaria n.9 5.683, de 12 de Junho
:951.

N.° 8.520 - De:lanar para Seert . i-
tuoo Eventual do Fiel do Aorneoim
de I3o' IOOem, o fuer. eatien An froo
Das Va"ados, Co•nfeii; e e rn?ti.1-
eu:a. 4-22. -

1 O Surerinendcnte e.g.. Adni;ni.,trr.-
cão da Poe o do Rio de J.seeo o ro

! uso da a tiObu1çôee que ,lie aonie:o Co

i

''''' rio 8. . item	 XIII do LR :'--,- ':noti	 9
epiroveri n pelo Decreto n.9 48 27, de
4 de lertho de IMO, e tee de era ses a•o [Me en/131-3 e") Proc .,- rj r, m . - . o

, 9.'_'"0-kr..-SC", ronlve:
N? 8.981 — Deeienee ,nar;t :.,',:i,• 11-

tuto Evential do 'Fiel de Arm.aeem.
:n9 18 (IoT). o funcionário Remiro
, Candel, Conferente matricula 1.621.

O Superintendente da Adninistra-
eão do Pôrto do Rio de Janeiro, no'
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— As Repartições Públicas
cingir-se-ao às assinaturas

1
 anuais renovadas até 29 dc
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os . interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
Postal, emitidos a favor do

1

 Tesoureiro. do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só st;
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar

Exterior:Exterior :	 ` esta condição no ato da assi-

Ano 	  Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00Inatwa.
	  — O custo de cada exemplar

parte supericor do enderêço vão continuidade no recebimento atrasado dos órgãos oficiais
imp, essos o número do talão dos jornais, devem os assinem-, será, na venda avulsa, acresci-
de registro, o mês e o ano em les provi(lenciar a respectiva do de Cr$ 0,50, se do mesmo
que findará.	 renovação com antecedência ano, e de Cr$ 1,00, por ano

A fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias.	 decorrido.

. — As Repartições Públicas
leve-ão remeter o expediente

'destinado à publicação nos
jornais, diáriamezzle, até di
15 horas, exceto aos sábados,
quar do deverão fazê-lo até às
11,3C horas.

— As reclamações pertinen-
tes matéria retribuída, nos
caso; de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
critc, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até '72 hgras após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
extcrior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses eu um ano.

— As assinaturas vencidas
poaerão ser suspensos sem
nwi o prévio.

Fara facilitar aos assinantes
a omificação do prazo de vali-
dad3 de suas assinaturas, na

ASSINATURAS

BEPeRTliçÕES E PA8TICI:LA/1ES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior

Sernetre . „ • Cr$	 600,00 Semestre . „ . Cr$	 950,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano	 . . . Cr$	 900.00

ção (1(
de sui
em vii

O S

:a o disposto no artigo 14, da

.perintendente da Administra-

s atribuições legais, e tendo
Pôrto do 'Rio de Janeiro, no

3.760, de 12 de julho de 1960,Lei c:
resolve

N. :.983 — Declarar ocupante da
Refer'è icia Horizontal I, a partir de
12 de iezerrib•o cia 1953, o funcionário
Gerale MccleAo Spena, Operário de
Repise e Construeo Portuária ni-
vel 15-A (Se:,*o Elétrica), matricula
c.° ;5.: 20. — José Chrysantho Seabra
F2gvn'es, Superintendente.

1\70 .924 — Declarar ocupantes da
Reler( -c a llorizontel L a partir dos
dies ; Jaixo menc'.onados as funcio-
nários a seer enumerado;

A p rt r de 2 de outubro de 1963:
Jo 3atista dos Santos — Inspetor
Aj. I cenário nível 17-C — m (tr.-
cuia : 605.

A p

	

	 de 25 de outubro de 19e3
Fausdno — . Inspetor Aj. Por

tuferio nivel 17-C, mat. 3.597.

A p rt ir de 29 de outubro de 1963
— tônio de Araujo Lemos Filho
— In . eetor A.). Portuário nível 17-C
— m., tr. 3.582. — José" Chrysantho
SeC,'Yr Fagundes, Super ntendente.

Pc..TARIAS DE 3 DE JUNHO
DE 1954

O uperintenderfe da Administra-
ção o o Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso e a atr buiçõc,, que lhe confere o
arde( 6.9, itere XIII de Reeireen'e
ap:07,cla pelo	 ne

4 de Junho de 1950, e tendo em vista
o que consta do Procee . 0 número

N . 8 988 — Aplicar a Emílio de Mi-
randa Rosa Neto, Operador de Car-
ga e Descarga nível 15-A, matricula
6.555, a pena de suspensão por cin-
co (5) dias, a partir do dia 16 de
junho de 1964 como incurso no arti-
go 203, ela Lei n. 9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952. — José Chrysantho
Seabra Fagundes Superintendente.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro. no
uso das atribuiçõee que lhe confere o
artieo 6Y, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n? 48,270, de
4 de 'unho de 1960. e lendo em vista
o diloosto no artigo 14, da Lei nú-
mero 3.7'0, de 12 de julho de 1960,
resolve:

N° 8 989 — Declarar ocupantes da
Referência Horizontal I, a parte- dos
dias abaixo mencionados. as funcio-
nários a seguir enumerados:

A pedir de 24 de fevereiro de 1964
— Paechoal Ferrari — Marinheiro
Portuário nível 15.

le partir de 17 de março de 1964 —
Walter Bastos de Carvalho — Op.
Eq C/ Descarga — n 13.

A partir de 20 de março de 1964 —
Martimano Rodrigues Moreira — Op.
de sinalização — Port. N. la.

A partir de 21 de maço de 1964 —
Se1-1 e.er iLo Lourenço 01.veira — Op.
Eq C/ Descarga — N. 15-A,

A partir de 23 de marco de 1964 —
Paulo Francisco de Oliveira — Op.

	

Sinal Poitua	 — N. o-A
A partir de 28 de maeço de 1964 —

Nineis Almeida Campoe ---. Op. Eq.
C/ Descarga — N. 16-B

A parte: de 29 de . marco de 1264.
Sebastião Nogueira — Os. Eq. C/

Descerea — N. 16-B.
A partir de 30 de março de

Aniõisio Augusto — Operador
bras — N. 15-A

A partir de 10 de abril de
Antôn io Pires Gomes — Op.
Descarga — N. 15-A.

A partir de 13 de abril de 1964 —
João Evangelista D'Aquino — Op.
Eq. C/ Descarga — l. 16-3.

A partir de 15 de abri: de
--imo Canses Cerce' re,e, .

• .	 1.)e, 'e	 -	 N

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6.9, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n. o 48.270, de
4 de junho de 1960, e tendo em vista
o que consta do Processo número
9.144-64-SC, resolve:

Ne 8.990 — Designar Os funcioná-
rios Hostilio Lopes Jund, Conferente,
matrícula 5.465; Orlando Moreira da
Fonseca, Técnico de Adm nistraçáo
nível 18-R.H.I., matricula 614, e
Fernando Melo Pires Ferreira, Con-
ferente matrícula 6.814, para, sob a
presidência do primeiro, corestituirem
a Comissão de Inquérito a fim de
apurar o fato objeto do supramencio-
nado processo. — José Chrysantho
Seabra Fagundes, Superintendente.

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO
DE 1964

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atr.buiçoee que lhe confere o
artigo 6.9, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

No 8.991 Dispensar Clarice Frugu-
lhetti Borges, Técnica de Administra-
ção Portuária nvel 18-B.R H.I., ma-
trícula 953, das atribuições de Res-
ponsável pela Seção de Classificação
de Cargos, que lhe foram cometidas
através da Portaria n.° 8.414, de 23
de deeembro de 1963.

N.0 8.993 — Dispensa: Maria Na-
zaré Tavares de Lemos, Aeeietente
Social Portuário. matrícula 8044, das
atribuições de Responsável pela Se-
ção de Assistência Social, que lhe

Portuário nível 16-13.R.H.I., matri-
cula 7.084 como incurso no art. 284,
combinado com o Artigo 194, inciso
IX todos da Lei is.' 1.711 de 28 de
outubro de 1952.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, na
uso das ate buiçães que lhe confere e
artigo 6.°, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 48.270, dê
4 de junho de 1960, e tendo em vista
o que consta do Processo número
9 ..532-64-SC, resolve:

N.° 8.997 — Consignar que a Pe
-nalidade de suspensão, por 15 (quin•

ze) dias, aplicada ao funcionário
Walter Reis. Inspetor Portuário ní-
vel 16-B, matrícula 7.005, através da
Portaria n,o 8.932, de 12 de maio de
1964, deverá ter início tão logo o
mesmo obtenha alta da licença pa..a
tratan.ento de saúde em que se ene
cioenttrea. e não como constou anterior-nu

() Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das ais: jou-0es que lhe confere o
artigo 6Y, itens XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 48.270, te
4 de julho de HÃO, resolve:

N.° 8.998 — Determinar o cancela-
mento do número 8,867, tendo em vis
ta a neces Circle de regularizar a se-
quência numérica das Portarias. -
José Chrysantho Seabra Fairunlia,e
Superintendente.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO
DA AMAZÓNIA E DE ADMINIS
TRAÇÃO DO PÔRTO DO PARÁ

PORTARIA DE 5 DE MAIO
D*1.' 1961

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia, o

' de Aduneis:e: ação do Pôrto do Pará
leeNAPPi. deeegnado pelo memoran-

ido numero 6, de 7 de abril de 1964,
' do Senhor Comandante Interino do
' 49 Distrito Neve', tende ern vista o

pes Ju ad, Conferente matricula ,...
5.465; João Carlos L sboa Reis, Téc-
nico d Administração Portuária ní-
vel 1 :-B . R H . I , matrícula 1.595,
para, k.)b a peesidncia do primeiro,
constit iirem a Comissãb de Inquérito
que pr s.seguirá no fato objeto do su-
pramei cionado processo. — José
Chrysa ltho Seabra Fagundes, Supe-
r intenc nte.

POR rARIAS DE 2 DE JUNHO
DE 1964.

foram cometidas através da Porta-
1964 — ria n.° 8.412, de 23 de dezembro de
Mano- ..1963,

O Superintendente da Administra-
1964 — ção do Pôrto cio Rio de Janeiro, no
Eq. C/ uso das atr •lauições que lhe confere o

artigo 6.o, itera XIII do Reeimento
aprovado pelo Decreto n o 48.270, de

, 4 de junho de 1960, e tendo em vista
I o que consta do Processo número

1964 — 8 991-64-SC, resolve:
Op	 Ne 3 995 — Repreender o feancio-

; nano Israel. Corrêa 	 . la.netor
e



Oexta-feira 26	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Junho de 1964 1511

solve;
consta do ProcesSo no 11.880-63,

N9 290 — Designar os servidores
Etaimundo da Mota Braga, Oficial de
Administração, nível 16, Yolanda
Carneiro das Santos, Oficial de Ad-
aninistração, nível 16 e Maria de
Lurdes Souza Ferreira, Oficial de
',Administração, nível 14 . para, sob a
presidência do primeiro, constituire
a Comissão de Inquérito incumbida
de apurar e definir responsabilidades
quanto aos fatos mencionados no
Processo n9 11.880-63, de 19 de no-
Vembro de 1963, ficando estabelecido
o prazo de cinco dias para o início
do mesmo, estando os membros dis-
pensados do ponto exclusivamente
nos dias integralmente dedicados a
diligência e relatório. — Eugênio
Marques Rodrigues Frazdo, Interven-
tor Provisório.

PORTARIAS DE 8 DE MAIO
DE 1964

O Interventor Provisório do Ser-
alço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Pará
(3NAPP), Capitão de Fragata Eu-
gênio Marques Rodrigues Frazão, de-

•signado pelo memorando n9 6, de 7
de abril de 1964, do Senhor Coman-
dante Interno do .49 Distrito - Naval e

Considerando o que consta de Sin-
&canela realizada conforme determi-
nação contida na Portaria n9 12, de
13 de janeiro de 1964, resolve.'

az9 201.. — Designar os servidores
Dr. Laurênio Miranda da Rocha
Procurador de 39, Dr. Erivan Men-
ear de Angelim, Eng9, nível 17 e Cle-
mentino Macedo Velasco, Escrevente
Mercante para, sob a presidência do
primeiro, consttiuírem a Comissão de
Inquérito ificumbida de apurar e de-
finir responsabilidades nos fatos
apontados nos processos 162-64 e
1.208-64, anexos, ficando estabelecido
O prazo de cinco (5) dias para o iní-
cio do mesmo, estando os membros
dispensados do ponto exclusivamente
nos dias integralmente dedicados a
diligência e relatório.
' O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Adminstração do Pôrto de Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1964,
do Senhor Comandante Interino do
49 Distrito Naval, em face do despa-
cho exarado no processo no 5.074-63
desta Autarquia, e nos termos da Lei
n" 3.439, de 21 de agôsto de 1958 re-
solve:

N9. 292 — Determinar t\ que seja
considerado estável e efetivo, nas
funções de 29 Pilôto do quadro de
pessoal da SNAPP, o servidor Rai-
mundo Martins da Silva,

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1964,
do Senhor Comandante Interino do
49 Distrito Naval, resolve:

N9 293 — Remover, da Divisão de
• Pessoal para a Superintendência de

. Navegação, o Escrevente Mercante
Clementino Macetio. Velasco.

O Interventor ProVisorlo do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1964,
do Senhor Comandante Interino do
49 Distrito Naval e tendo em vista o
despacho exarado no processo núme-
ro 3.532-94, resolve:

No 294-A — Remover, a pedido e
a partir desta data, do Gabinete da
SC, para o EAG-3 da Diretoria Ge-
ral, a funcionária Julieta Guimarães
Pereira da Silva, Oficial de Adminis-
tração, nível 16. — Eugênio Marques
R.odrIgues rntarventor Fama-
afilo.

PORTARIA DE 11 DE MAIO
DE 1964

O Interventor Provisório do, Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de -Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1964,
do Senhor Comandante Interino do
49 Distrito Naval, tendo em vista o
despacho exarado no processo núme-
ro 12.132-63, de 29 de novembro de
1963, resolve:

No 295 -.- Designar os funcionários
Sylvio França, Técnico de Adminis-
tração em Transportes Marítimos, ní-
vel 17, Ramundo da Mota Braga,
Meai de Administração, nível 16, e
Maria de Lourdes de Sousa Ferrei-
ra, Oficial de Administração, nível
la para, sob a presidência •do pri-
meiro, constituírem a Comissão de
Inquérito incumbida de apurar os
fatos de que é objeto o processo
12r132-63 e anexos ficando estabele-
cido o prazo de cinco dias para o
início do mesmo, estando os mem-
bros dispensados do ponto exclusiva-
mente nos dias integralmente dedi-
cados a diligência e relatOrio. — Eu-
gênio Marques Rodrigues Frazão, In-
terventor Provisório.

PORTARIAS DE 12 DE MAIO
-. -	 DE 1964

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pô rto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1964,
da Senhor Comandante-Interino do
49 Distrito Naval, tendo em vista o
que consta do processo n9 3.926-64
(oficio n9 3-64, do Presidente da Co-
missão de Inquérito instituída pela
Portaria n9 127-A, de 2 de março de
1964), resolve:

NO 296 — Prorrogar por trinta
(30) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Inquérito,
instituída pela Portaria n9 127-A, de
2 de março de 1964, ficando os mem-
bros dispensados do ponto excluis-
vamente nos dias integralmente de-
dicados e, diligência e relatório.

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do número 6, de 7 de abril de 1994,
0 en iomandsnte Int,..iino doo S

Quarto Distrito Naval, tendo em vis-
ta o que consta do processo número
7.016-63, resolve:

No 297 — Designar os servidores
João Batista Seráfico de Assis Car-
valho Filho, Eng% nível 17, Aluizio
Passos da . Silva, Conferente e Fren-
ciSco de Assis Farias, Escriturário,
nível 10, para, sob a presidência do
primeiro, constituirem a Comissão de
Inquérito incumbida de apurar e de-
finir responsabilidade quanto aos fa-
tos mencionados no processo número
7*.016-63 de 14 de junho de. 1963, fi-
cando 'estabelecido o prazo de cinco
dias para o início do mesmo, estan-
do os membro_ dispensados do ponto
exclusivamente nos dias integralmen-
te dedicados a diligência e relatório
— Eitgênio Marques Rodrigues Era-
cão, ILterv. tor-Provis6rio.

SERVIÇO JURIDICO

PARECER ,ÍG 31-64
Referência: Processo SNAPP nú-

mero 3.533, de 20 de abril de . 1964
Rescisão unilateral pela SNAPp de

contratos celebrados entre esta Au-
tarquia e• Sindicatos Marítimos para
a prestação de serviço de bloco.

Ajuste a título precário para a
execução de tarefas nas oficinas da
sNAPP.	 -

Ilustríssimo Senhór Interventor --
Cuida-se. no processo referenciado
de rescindir ps contratos de Serviço

.de Bloco firmado entre a SNAPP e
al„,uns sindi..s marítimos e( por
outro lado, de recrutar trabalhado-
res não sindicalizados para substi-
tuir aquela mão-de-obra.

Tivemos a oportunidade de escla-
recer, alhures o seguinte:

"Os contratos celebrados pilas pes-
soas jurídicas de direito público são
ou de Direito Público ou de—Direito
Privado.	 .

No primeiro cio, a Administração
está sujeita à normas rígidas; no se-
gundo, pre: liwernente o acôr-
do de vontades.

No que diz respeito à rescisão dos
acordos de vontades rígidas pelo di-
reito público, há, como acontece com
referência à celebração, normas in-
variáveis, em se tratando, porem, de
contrato de direito privado prevale-
ce, no particular, o que fôr estabele-
cido entre as partes contratantes,

(Parecer SJ-96-61, de 27 de dezem-
bro de 1961).

Os contratos de serviço de bloco,
sub exanien, são casos típicos de con-
tratos de direito privado.

Em princípio, na hipótese verten-
te, o que o inutuus consensus formou
o mutuus dissensus pode dissolver.

O interêsse na rescisão é, entretan-
to, unilateral.

A cessação dos contratos em aprê-
ço interessa, em aérmos puramente
jurídicos, á oportunidade e à conw-
niêncih dêssas mesmos acordos de
vontades.

Trata-se mais de Política Ad nis-
trativa do aue própriamente de
rei to Administrativo.

Está em gigo, sobretudo, o interês-
se público.

Pode e deve a Administração. em
caso que tal, declarar unilateralmen-
te a rescisão dos contratos

Quanto a contratação de mão-de-
obra através de Ajustes a titulo pre-
cário, para a execução ela tarefes na
Superintendênce a do l)!ques e Ofi-
cinas da SNAPP, ã pnwi eléncia que
encontra apo i o na. lisciplina legai da
contabilidade pública taras: eira.

Poderão ser recu-ittados operários
mediante tal modolidade, asim, para
a execução dos irab alhos ora afetos
aos serviços de bloco.'

Para que o p.iceo-iimento
in casa. basta apenas que se

promova licitação entre empreiteiros
comprovadamente idóneos e se obser-
vem as demais exigências da legilsa-
ção que vige a espécie.

E' como pensamos, sna • j.
Com protestos de estima e apreço
Belém, 29 de abril	 1964. —

Ataualpa Rodrigues Ledo, Procura-
dor, Chefe do Serviço Jurídico.

Em 4 de maio de 1964. — Aprova
o presente parecer. — Eugênio Mer-
ques Rodrigues Frazdo, Interventor-,
Provisório.'

COMPANHIA
NACIONAL DE NAVEGAÇÃO

COSTEIRA

Despachos
Por despacho do Diretor, nas da-

tas respectivas, foi concedida grati-
ficação adicional, por tempo de ser-
viço, de acôrdo com o art igo 146, da
Lei ng 1.711, de 28.10.52, e artigo
4.9 do Decreto na 33.515, de 23 de
agasto de 1953, aos seguintes servi-
dores, conforme requerimento abai-
xo:

Adicional de 25% ao Taifeiro Er-
nesto Felix de Lima.

Adicional de 25% ao 2a Maquinis-
ta Motorista Julio Villa.

Adicional de 15% ao Técnico de
Admini stração em Transporte Marí-
timo Decio Massiere de Yparra-

Adicional de 25% ao Mecânico —
Sebastião Vila Nova.

4.licional de 15% ao Irmazen:sta
Munoel da Silva Freitas

Adicional de 15% ao Cabo-Foguis-
ta Walter Ribeiro de Vasconcelos.

Adicional de 25% ao Taifeiro
João Ribeiro da Silva.

Adicional de 25% ao Cabe-Foguis-
ta Pedro Paulo dos Santos.

Adicional de 15% ao tfabo-Foguis-
ta Alfer:no Manoel Fernandes.

Adicional de 25% ao Técnico de
Administração em Transporte Marí-
timo José de Abreu Gomes.

Adicional de 15% ao 'Técnico de
Administração em Transporte Mai. i-
timo Francisco da Silva Amenclols.

Adicional de 25% ao Tsifeiro Ju-
venal Pereira de Vasconcelos.

Adicional de 25% ao Operário de
1.a classe Juvelino Mello.

Adicional de 25% ao Operár i o de
1.4 classe Maxlmiano clos S.:int-os An-
drade.

Adicional de 15% 'ao Operário de
2.4 Classe Antonio Alves dos Santos.

Adicionál de 25% ao Cozinheiro
Elp dio Peclat.

Adicional de 15% ao Operário de
1.4 classe Havildar Pierrotti.	 -

Adicional de 25% ao Contrames-
tre Durx,•al Torres Albarnaz.

Adicional de 25% ao Contra Mes-
tre Francisco Domiegues da Vendo.

Ad i cional de 15% ao Operário de
1.° classe Arist&eles Alves Corrêa.

Adicional de 25% ao Operário de
1 9 classe Djahna Rodrigues,

Adicional de 25% ao Guindastelro
Deoraides Pereira da Costa,

Adicainal de 15% ao Operador tia
2. 9 classe Eg,berto Rds. 	 .

Adicional de 25% ao Mestre Ge-
raldo de Barros Rodrigues.

Adicional de 25% ao M2stre Alcides
dos Anjos.

Adicional de 15% ao Armazenista
Antonio V i eira Marins.

Adicional de 15% ao Operário de
La classe Antonio Francisco Ribeiro.

Adicional de 25% ao Guindasteiro
Jul i o Timotheo.

Ad i cional de 25% ao contra Mes-
tre Ivan de Souza Pereira .

Adicional de 15% ao Operário de
2. 4 classe Iran de Souza Pereira.

Adicional de 25% no Marinheiro
d' Carreira Carlos Rock gues Gon-
çlve

Adic i onal de 15% ao Encauregado
Valentim Thomaz Alvaladeja

Adicional de 25% ao Contra Mes-
tre. Luiz dos Santos.

Adicional de 15% ao Operário de
2.4 cla.--, :sC José Albino da Silva.

Ad i cional de 15% sé Marinheiro
João Marques.

Arrais — Heraclides da Costa
Soares.

Técnico de Administração em
Transporte Marítimo Armando Car-
doso da Silva.

Operário de 1.9 classe — Vicente
Ribeiro Cabral (Adic'onal de 2h%.,)

Adicional de 15% ao Técnico de
Administração em Transporte Ma-
rítimo Thomaz Augusto Coelho.

Adicional de 25% ao Operário de
1.9 classe Anton io Alves de Oliveira.

Adicional de 25% ao Guindasteiro
de ta Alcidimiro Greg,tio de Car-
valho.

Adicional de 15% ao Operário de
19 classe Manoel de Moura Pinto.

Adicional de 25% ao Operário de
1." classe Walter da Cunha Pinheiro.

Adicional de 15% ao Operário de
2." Manoel Genuino de Oliveira.

Adicional de 15% ao Operário de
Oswaldo Pereira de Agu'ar.

Adicional de 15% ao Copeiro Dair
José Simão.

Adicional de 25% ao Oficial de
Administração Joaquim dos Santos.

Adicional de 15% ar) Oficial de
Administração Antonio Pinto Soares
Filho.

Por despacho nas datas respectivas,
concede aumento qüinqüenal nos tér-
mos do Decreto na 35.449, de 1.5.54,
ao." seauintes servidores:



seção de Vendas: Av. Rodilgues Alves, 1.
Agência 1: blinlathio da Paiknde

Atende-.ô a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Poetai
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Talf,.1 e) rerneralle das Santos —	 Cone. maquinista 0.sweiclo Rodri- ] Operaeio de 1 3 case Antonio Mo- 'aio de incliscioena. confoeme rocei-

(1.9 gtionqii:inoi. 	 gues de Figueiredo.	 1 leira Filho (24 quinqueni(n . 	 , tua o, parágrafe único do art. 205, da
MarineeLo õe 'e Augusto dos Sante.; 	 oemandante Thacildee Ribeiro! Operário Eadverto Pinto Siga:era Lei 11. 0 1.711-52. ito Trainehador. ni-

0.9 qiii.nilenoo , .	 .	 Pontes,	 , (39 quincipenio( ,	 t vel 1. Manoel Alves da oVitória, ma-
Talfero Msuel Rodrigues Tap?.e1	 Contramestre Amaro de Jeeus 	 e ....

rilho (...9 qüinqüênio). 	 - 	 Acabo -	 ..	 ,
Moço Bernercino Paulo da Silva	 l'aielro Antonio rrancisco de ' de -ardo com o arde° 18, § 2 9, da

(1.0 qiiinti	 te

	

enio, .	 1 Lima.	 ¡ Lei w 4.0e9. de 1.1.6.62, a( seguin-
• Ceeeeeleeett oe , Orlando Antonio Ri- 1 Marinheiro Maneei Galcieno de i tes serv:clores:
lar re 1 ,c, ceenqüênio). ''	 SlIta.	 - D . Siva pi-

fe e • r e	 auee.0 	 nais José do' N.1	 Cabo ente sta Augusto da5-	 Técnico de Admin'stração em I
Cie". -e' - f l.e qüinqüênio).	 Tren'perte Marítimo Romeu Pe- res.

Coei( erro Antonio Soares de L'ma trone. 	
Arrais .olto:::e Afzn...,0 Dias.

-
(1 e qü neilenio).	 Concede auxilio-funeral art. 156 e

Mecen.co Throcloro Floriano das- § 4.9 da Lei n•9 1.711-52, a familia 'r•a•
EcnO) i 1 9 qüinqüênio) .	 de Jorge Francisco dos Reis.

'e-r ehe'ro José Constanttoo dos Concede auxtio-funeeal, art. 158 e DEPARTAMENTO NACIONAL
E"ntoso ri.° ou:meã:Mio). 	 I 4. 0 da Lei a.9 1.711-52, a familia

2 9 P !0 nivele° Ferreira de Seu-
ae (1 ; etingtienOo .

°teceu de Administração — José
Toeres Teixeira Filho (19 günqüê-

. mio: .
C.:1' ; C:2) e'ceb i edes Auem - to Sat-

to g . 1', r!i • nllléolo). ,...
r, r•ez:r1-Yiro Eunildo Neves Lei-

te) ( .9 gano:lã:mio).
e) Jedir Pinto Araujo (1.9 Man eei Ferre:ra lfealins.

qii ne 1 '1111o) . --	 Cfncede auxilio funn •al air. 1e6 e
Lertlan'e de cozinha Manoel de 9 4 9 da Lei ne 1.711-52, à femilla ce

)1.9 gienqüento).	 Manoel : Cândido Borefs.
Tal * eiro Abilio Marques de Fieuel-

rceo 1.0 qtl inqüênio).	 ATOS DA DIR. 7TOT:IA DO DWAR-
(ele..ial de Administração • José 	 TAMENTO DE CONSTRUÇÃO

jerge INTOva (T:9 qüinqüênio).	 NAVAL
Por deeeacho nas dates respectivas,

conesde Abono — 20% de Permanen-
cia, de acôrdo -com o art. 18, 1 2.9.
da 121 n.9 4.089, de 11.0.82, aosse-
guintes servidores:

2.9 Pilôto Tolstoi Rodrigues de OII-
Veira.	 .

Co nandante Wilson Araujo Chaves.
1.9 Maquinista. Astério Campos

Icont eSção .
3.9 Maquinista Motorista Antonio.,.

FOr.ano dos Santos.
1.9 Maquin ista Motorista • Sebas-

tião Coutinhe, Valente do Couto. ,,
ez,bo Foguista Rubens Alves de

&Imelda.
Cubo-Foguista Jardillno José dos4 Ean!os.
Cabo Foguista Augusto Garcia de

Lin. a.
.n••n••n••••••n•

LEI ORGÂNICA E REGU4,AME,NTO GERAL

DA •

..13-R-EVIDÊNÇIA 'SOCIAL
È LEGISLAÇÃO POSTERIOg

DIVULGAÇÃO N.* 85$
2.• eciição

Preço: Cr$, 28'0,00

À VENDA

£o nes:	 reApt.:.,t;vrr, -trit.u • a u° 2.1 :3 411, cio Quadro dee	 d Pee (me n	 PeSjal (ia	 cedido peia
Un:ão a	 Departamento. (13t,-

,ce!, St) 1.9i0-64-DNOS). leeeeeto
Nelenna leoeriguez. Chefe do 'Lu D.P.

;o.S.

de Joeo Neves Pessôa, de Carvalho.
Concede auxilid-funeral, art. 156 e

9 4.9 de. Lei n.9 1.711-52, a família
de Carlos Fernandes da Costa.

Cencee auxilio-funeral, art. 1e8 e
9 4•9 da Lei n.9 1.711-52, a família
de Joagniot ee Aze;ede Ferreira.

Cencede auxilio-funeral ator. 156 e
49 da	 119 1 1-52, á família de

Concede aumento quinquenal nos
termos do Decreto 119 35.419, de 1 de
maio de 1954, aos seguintes servido-
res:

Operário.,Ajudanie Ozorio GOIneS
(P quinquénio).

Operário de 13 classe Porapeu Pe-
reira Moca (19 quinquênio).

Operário de 34 classe Francisco Al-
!radique (19 quinquênio).

Operário de 13 classe Arnaldo Cruz
Reis Conceição (29 quinquênio).

Marinheiro Araeo Genesio dos San-
tos (39 quinquênio).

Foguista Manoel Francisco de An-
drad (39 quinquênio).

Operário de r classe Paulo Feereira
da Silva (3 quinquênio).

DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIA LIE 28 DE MAIO DE

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando eles atribuições que lhe CCM -

fere e item XXXVII, do artigo 78,
do Reg imento aprovado pelo Deereto
n.° 1.4;37, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N.° 1à8 Loteer, a parter de 1 deabril Próelino par v'',- o Motorista
CT-401.8-A, do Quadro de Pessoal —
P.P. — deste Departamento, Sebas-
tião Guimarães. na Seção de Trans-
portes (S:11/1.-1) do Serviço do Mate-
rial da Divisão de Administração.
(Processo n.° 13.039-63).

Hélio -Bento de Oliveira
retor-Geral.

PORTARIA DE 17 DE FL'VEREIRO
DE 1964

O Chefe do 7.° Distrito Federal de
...11•US de Saneamento do Departamen-

to Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições conferidas pe

-lo item XVII. do art. 86, do Regi-
mento do D.N.O.S. aprovado pelo
Decreto n.° 1.987, de 7 de novembro
de 1962, resolve:

N.° 2 — Aplicar a pena de 3 (três)
coas de suspensão transforfneada em
multa, no pertodo de 11 a 13-2-64, por

Melo, De-

."-'02.TRIA DE 2e De ABRIL DE '19041 O Chefe do 7.° DStrito Federal de
Obras de Saneamento do Deparamen-

.O1 Nacional de 0rae de Saneamento,
us...nde das etribuiçiees conferidas 'N-

i
lo item XVII, do art. (16, do liegimeit-
to cio	 N .0.S. aprovado pelo De-

; ereto n.° 1.437, de 7 de novembro de
11982. resolve:19f4 N.° 5 — Apta.= a pena de 5 (cinco)
dias de suspensão transformada em
multa, no periodo de 21 a 25-4-64, por
ato de indeceeizin, conforme pr5eri

datua o parágrafo único do art. 20
Lei n." 1.711-52, ao Trabalhador. ai-
rei 1, Valadi Pereira Pinto, matricula
n." 2.113.421, do Quadro de Pessoal
do V .0.P • , cedido pela 'União a
t":ste DepariatnenZo. (Procaeso nftme-
ra 4.250-64-DNOS). — Roberto Vlan-
na Rodieguez, Chefe'do 7.0 D.F.O.S.

PORTARIA DE 13 DE elmo DE me

O Chefe ciso 7° Dnrito Federal de
Obras de Saneamento do Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, usando da atribuição que lhe'
confere o artigo 86. Item XXXI, do
Regimento do D.N.O.S.

* 
aprovado

pelo Decreto n.° 1.487, de 7 de novem-
bro de 1962, resolve:

N.° 7 — Designar a Comise:lo dos
servidores Amadeu- dos Santos Filho,
Presidente; aéllo Carneiro, Secretá-
rio e Adelson Meirelles, Membro, figu-
rando como suplentes, respectivos, os
servidores Edson Carneiro, Reinhart
Schroth e Dalton Dizzol, para julga-
mento das Concorrências Administra-
tiras para aquisição de material.
(Procede° n.0• 5.038-64-DNOS). Re-
bulo Marota Rodriguez, Chefe do
7.0 D.F.O.S.



de 1952, referente ao Profeesor de En-
sino Superior, Darcy Farias Lima, foi
feita a seguinte apostila:

Ao- funcionário a quem se refere a
presente portaria -toi concedida, de
acardo com o artigo 145, item XL e 146
da Lei na 1.711, de à de outubro
de 1952, graeificaçao	 Pica
tempo de serviço, a partir de 25 de
janeiro de 1054 correspondente a 25‘a
sabre o respectivo vencimento, por
haver completado em 24 , de janeiro

1964 25 anos de serviço público
efetivo.

Én Portaria n.° 663, de 22. de. no-
vembro de 1933, referente ao/Instru-
tor de Ensina Superior, Mário Pinhei-
ro Badia, foi feita a seguinte apostila:

O funcionário a quem se refere a •
presente portaria,* preetou proa de
haailitação para ter exercício na ca-

deira de Ortoclontia. e OdontOpedia-
tria, da Faculeade de Oaenteloeta

Pelatas.
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UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

APOSTILAS

Na certidão da Portaria na 1.403
de 9 de setembro de 1960, referente.ao Técnico Auxiliar de lafecanleação,
AF-402.9-A, Herbert Barreto, foi feita
a seguinte apostila:

O funcionário a quem se refere a
presente portaria, pesa/ a efetivo, de
acara° com co artigos 1 9 e 49, daLei n.° 4.054, de 2 de abril de 1962, a

_ partir de 16 de julho de 1962 • por tercompletado em 15 de . julho de 1962
5 anos de serviço público efetivo.

Na Portaria n.° 189 de 23 de maio

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 UNIVERSIDADE DO ESPIRITO'
SANTOE CULTURA PORTARIA DE 8 DE 'JUNHO

-	 • DE 1964
O Reitor da. Unlyersidade de Espia

rito santo; usando de atribuiçõee Is.
gala -e estatutárias,- tendo em vista o
que consta do pra:asso w 1.312.64,resolve:

N." 334 . - Declarar ocupante da re-
ferencia horizontal I, o abaixo no.
minado, do Quadro do Pessoal da
afiavas:ala:1edo EspleO3 •lota-
do nesta Reitor:e:.

Auxiliar de Portaria - GL-1103-7-A
- Isicktra Das Larly_S (15-12-al).

ivir de	 2,;,.itor em
enordeio.

MINISTÉRIO DO TRAERALHC.)
E PREVIDÊNCIA, SOCIAL

jam a 6 de outubro de 1961. •

•
Os efeitos d3, presente ato retroa- N9 1.570 - Faienerar, a pea:do
N9 56.369- Conceder a Edgar Sar-

di de Figueiredo, servindo na Dele-
gacia no Estado de Mata Grosso, ao
qual foi atribuída a retribu ção men-
sal correspondente ao Nível 17-A, da
Série de Classes de Médico, pela
DAP-DP 119 5.071, de 26 de agasto
de 1963, por estar amparado no ar-
tigo 23 parágrafo único da Lei. nú-
mero 4.089, de 11 de junho de 1962,
a gratif caça° de nível universitário
na base de 25%, de acareio com as
instruções constantes de Ordem de
Serviço n9 3.022, de 25 de julho de
1961.

Os efeitos do presente ato retroa-
jam a 15 de junho de 1962.	 .

Os pagamentos ficam condiciona-
dos à publicação no Didr" Oficial,
tendo eia vista o Decreto n9 50.562,
de 8 de maio de 1961, alterado pelo
Decreto no 51.624, de 17 de dezem-
bro de 1962. - Moacyr Duarte Per:
soa, Presidente da Junta Intervento-
ra.	 -

INSTITUTO DE PREVIÓÊNCIA
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1964

•O Presidente do Instituto de Preal-
ciência e A.s.tistèrecia dos Servideres do
Estado usando da atribuição que lhe
onfere o artigo 17, do Decreto-lei nú-

mero 2.885, de 12 de dezembro de
1940, resolve: 	 „	 ,

No 1.547 -- Exonerar Oswalcic Pe-
reira da Costa, Contador, Nivel 18-B,
do cargo em. comissão 4-C, de Chefe
da Contadoria Seccional delaS -(CSS),
do Departamente de Seguaos Privados
e Capitalização (DS), do Quadro da
Administração- Central e Órgãos Lo-
cais - Parte Permanente.

NO 1.550 - Designar Oswaido Pee
relia da Costa, Contador Nível 18-13,
para substituir o Chefe do Serviço de
Contabilidade (SCC), dos Serviços
Gerais de Adminiestração .(SG), Dayr
Moreira Queiroz, nos seus impedimen-
tos eventuais.
. Revogar e Portaria n9 1.601, de 26
de abril- de 1982 que designou /diger
Gene-eives, Fassina para a mesmaaunçao.	 ,	

,

NO 1.560 - Revogar, e pedido, a
Portaria a9 1.451, de 12 de maio de
1964, que designou Fausto enalva,
Frocurador de 3e Categoria. Para res-
ponder pelo expediente dos Serviços
Auxiliares (PDA) do Departamento de
Previdência (DP), do Quadro da A&
mbaletração Central e Õrgaos Locais
- la Seção do Orcamento as Parte
Permanente.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA .E PENSÕES DOS CO-

ERCIÁRIOS

- PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1964.

•
O Presidente da Junta Intervento-

ra do Instituto, no. ueo de suas atri-buições, resolve:
No 56.383 - Conceder - gratifica-

ção de nível universitário na base
de 25%, de acardo com as instruções
constantes da Ordem de Serviço nú-
mero 3.022, de 25 de julho de 1951,
ao Médico, Nível 17-A, Orlando Al-
vares Malho, lotado na Delegacia no
/faiado da Paraíba.

Os efeitos do prasente ato retroa-
iam a 28 de dezembro de 1962.

No 56.364 - Conceder a gratif ca-
cão de nível universitário na base de
23% de acôrdo com a- instruções
constantes da Ordem de gerai--eo nú-
mero 3.022, de 25 de julho de 1961,
ao Médico, Nível 17-A, Augusto de
Almeida Filho, lotado na Delegacia
no Estado da Paraíba.

Os efeaas do presente ato retroa-
iam a 28 de dezembro de 1962.

N9 58.366 - Conceder a Arthur
Sperandio dei Caro Paiva, servindo
na Delegacia no Estado do Espirito
Santo, ao -qual foi atribuída a retri-
buição mensal conesponaente ao Ní-
vel 17-A, da Série de Classe de Cl-
rurgião Dentista, pela DAG-DP ml-
mero 5.448, de 18 de novembro
1963. Por estar amparado no artigo
23 parágrafo único da. Lei e9 4.069,
de 11 de junho de 1942, gratifica-
ção de nível twilversitáao na base de
20% de acareio com as Insfauçõeit
constantes da Ordem de Serviço nú-
mero 3.022, de 25 da Julho de 1981.

Os efeitos do presente ato reeeoa-
jam a 15 de junho de 19€2.

N9 56.361 -'concaler a Vollmer
Etomfine (AC-51.055), servindo na
Delegacia no Estado de Sergipe, ao
qual foi atribulda a retabuição men-
sal correspondente ao Nível 17-A, da
Série de alasses de Médico, pela
DAG-DP n9 5.10, de 20 de dezembro
de 1963, por estar amparado no ar-
tigo 23 parágrafo único da Lei nú-
mero 4.089, de 11 de junho de 1982,
te gratificação de nível universitário
na base de 25% de ac8rdo com as
instruções constantes da Ordem de
Serviço n9 3.022, de 25 de julho de-
1961.	 .

Os , eleitos do presente ata iatroa-
jam a 15 de junho -de 1962.

N9 58368'- noncéder a JOSé 011
tomar.. Bamberg, servindo na Deleg
cia no Estado de Minas Gerais, ao
qual foi atribuida a retribui-ã men-
aa) correspondente ao Nível 17-A, da
Série de Classes de Médico, pela ..
DAO-DP n9 5.106, de 2! de adetode 1983, por estar amparado no ar-
tigo 29 da Lei n9 3.987, de 5 de ou-
tubro de 1961, a gratificação de ni-
vel universitario na base -de 25%, 'de
'acardo com as instruções constantes
da Ordem de Serviço n9 3.022, de
25 de julho de 1961.	 •

acardo com o Artigo 75; item I, da Lei
ne 1.711, de . 28 de outubro de 1932,
Helena Jorge de Vasconcelos, Escre-
vente Datilógrafo, nível 7, do Quadro
da Administração Çentral e óreães
Locais - Parte Permanente.

A presente Portaria vieora a partir
de 7-10-63. -
.449 1.573 Exonerar, de acCirdo cem
o item II, do Artigo 75, do, Lei número
1.111, de 28 de outubro de 1952, Al-
fredo Mauricio Butters Teixeira, de
cargo de. classe A, nível 17, referência
base, da Série de Classes de Médico
(TC-801), Grupo Ocu pacional de Me-
dicina (TC-800), do Serviço Técnico
e Científico, 29 Seção do Orçamento
Parte Permanente, do Quadro do Hos-
pital dos Servidores ao Estado, ampas
rado pelo Artigo 50, da Lei ne 4.242,
de 17 de julho de '1963, tendo em vista
sua nomeação em caráter efetivo para
o mesmo cargo do Haspital dos Servi-
dores do Estado.

NO 1.575 - Exonerar, de acbrdo com
o Item II do art. 75, da Lei w
de 28 de .outubro. de 1952, José Vaz
Tendrio -Pilho, do cargo de alasse A,
nível 17, referência base da Sérle de
alasse de Médico (TC-801), GrupoCicupacienal (TC-800) de Medicina, do
Serviçõ Técnica e Científica 2o Seção*
do Orçamento da Parte Permanente,
da Quadro do Hospital dos Servidoresdo U•tado, amparado pelo ara, 50' daLei n9 4.242, de 17 de julho • de 1983.pub/teado no .D.O. • Seção I - Parte j,de 18 de julho de 1963, tendo em vista
sua nomeação ene caráter efetivo paraao Mesmo cargo do Quadro do Hospi-
tal dos' Seyvidores do Estado. •Tornar, Sm efeito e Portaria Mime-

. 3.713,-de 1.11.63, publicada no BI
208, de 4.- • .63, oue exonerou o re-

ferido funcionário do cargo mencio-
nado. tendo ni vista que a cerres.
andente Portaria no .3.714, de 1 de

navembro de 1963, que nomeou para
aesme cargo, em caráter ;Ivo:

no foi publicada.
20 1.577 - Exonerar, a pedido, de

acordo com o Artigo 75, Italie I, daLeen9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Roberto Pelieato de Mello, Eacriturfa.
raa nível 8-A,. do Quadro da AdmInts-traeão.Central e órgãos Laceis - Par-
te Permanente.

A Pres-eine Portaria vigora a partir
de .18-4-63. .

No 1.582 - Tornar sem efeito a
Portaria no 2.488, de 28. de agasto de1963, publicada fio Diário Oficiai de
29 de Janeiro de 1964,. que nomeÇu Al-
ote ;Soares da, Silva, para o cargo de
nive1.5. classe A,-.da Série singular de
Sertante da Parte Permanente do
Quedroalo Hospital doe Servidores doralar, - ao Seeão do Orcamento.

N9 1.583 - Tornar sem efeito as.
Portarias na. 2.482, 2.483, de 28 de
agasto . de 1963, publicadas no Diário

•

•01 C:e! 4j:?. 22 de :anão de 12e1, que
- nomearem Sulina Trireaade Faria,

Dalva 'act Silva Sentra, para o cargo
de nivel 5, classe A, da S ée•te Saraelaride Sa•viçal da Parta Pernveatate do

j Quadro do lacapital do; Serv:dere, do
ratado - 24 Seção do Oreareento.

NO 1.534 - Tornar sem efeito as
Pene:me as. 2.509, 2510, 2.514 2.515,
2.519, 2.522 e 2.524, de 28 de neesto
de 19e3; publicadas no Diário Oficial
de 21 de janeiro de 1264, que nomea.
rem, respectivamente, Palmyra Costa,
Maria Nascimento, Alice de Jesus Go-
mes Coelho, Miguelina Ramos de Sou-
za, /Ma Jaze Gedion de Menezes, Ze-
lam Fernandes Alvee, Diléa Calharl.na dos Santos, para o cargo de nível
8, classe. A, da Série de Classes da
Auxiliar de Enfermagem da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado - 20 seção
do Orçamento.

Ne 1.585 - Tornar rem efeito a I or.
publicada na Didrlo .0/1c
teria n9 2.495, de 28 de agtasaitodede2311.8d38,
janeao de ID64, que nomeou Lsméria
Pereira Cardoso, para o cargo de ni-
vel 7, classe A, da Série de Claseee de
Prontuarista Hospitalar da Parte Per.
manente do Quadro do Hospital dos
OSeiainidoernetos do Estado -	 Seção do

Inla 1.588 - Tornar sem efeito a
Partarla no 2.508, de 28' de agasto de1963, publicada no Diário Oficial de
21 de janeira de 1964, que nomeou
Odiva Aguiar, para o cargo de nível
17, clamo, A, da Série de Classes deEnfermeiro da Parte -Permanente do
Quadro do Hoepital dos Servidores da
Betado - 2* Seção do Orçamento,

Na 1.591 - Exonerar, a pedido. Má.r'o Augusto Lago biniz Junqueira -
Procurador de 13 Categoria, do carg4
de Chefe de Gabinete da Presidência
(PA), símbolo 3-C, do Quadre de Ata
ministração Central e Órgãos Locatt- lie Seção ao Orçamento Parti

'Permanente. .
NO 1,1308 - Exonerar, a pedido, tall

acardo com o Artigo 75, item I. do
Lei n9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Nair Rangel Carneiro, Escrevente Da-
tilógrafo, Nível 7, do Quadro da Ad.ministração Central e Órgaos Locais
- Parte Permanente.
• A presente Portaria vigora a partirde 18-11-63.

.	 ."TP 1 )610	 Dispensar, a ped.:(1,,), pea
ter sido nomeado para exercer cargo
em comissão no Mintstérfo da Indús.
tria e Comércio, Armando Gome -, deAfeito, Centedor. Nível 18, desienado
Pela Portaria n9 997, de 3 de abrilPróximo passado para responder pelo
caro em comissão, símbolo 4-C, de
Chefe da Divisão de Orçamente e Or.
eanketteão (PO), do Quadro da Admi.nistreello Central e órgãos Loceis

Recão do Orçamento - Parte Per-manente. -
A presente portaria ligara a Pearde /R de mate de 1964.
No 1 . 011 - DPAictIlar Mn rin CVovrtn.rara Faraco, Oficial de Seeueos Prl.vedas, Nível 14, para responder pelo

o
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cor ,;e em comissate símbolo 4-C, de
fr: te da DIO-selo de Orçamento e Or-

gar 'ração (PO), do Quadro da Adie&
WS ração Central e órgãos Locale

3eção do Orçamento - Parte Per-
manente,

I'evogar a portaria n9 1.161, de 22
tle abril de 1964, - Egberto Afeitos,
Pr sidente.

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

IZSOLUÇÁOES DE 26 DE MATO
DE 1964	 .

et Conselho Federal de Farmácia, no
exercício das atribuições que lhe can-
fele a alínea "n" do artigo e' da Lei
no 3.820, de 11 de novembro de 1960,
re alva:

19 eu - noa aprevado o Re;u1a-
mento das Assembléias Gerais Eleito-
ra s de Conselhcs Regionais de Far-
meou, anexo à presente Resolução,
chincelado em siclas es fôlhas pelo
Secretário-Geral e assinado na file-
mo pelo Presidente do CFF e que

•pe esará a const'tuir norma para O-
de.; as eleiçõee anuais de Renovação
de Terço do e'FF

A presente Reeolueeo entra em vi-
ger ne-oa isto.

O Conselho Federal de Fanntle a, ne
eeerciefo dae atiebuições que lhe cen-
fere o art. 69 da Lei rei 3.820, te 11
de nevembro de le60;

Considerando que nem todoe os
Cen.se/he:rt e Federais e Re'luna a
C(fiplOLIIfl es respectivos meei lee.,

Considerando (IR dificuldades de jul-
gemente de ceda caso em particular:

Cormiderando que o juOramenlo
deve rer o mais Imparcial e Oleio oca-
eeve/, reeclve:

Ne 27 - Os Cert ficaeos de Serv:ço.5
Relevantes à tre.rinácea tile concedido
eeclueivamen:e pelo Conselho Federalo Con-elho Federal de Fermácia,
sob a forma de Regulamente, insti-
tuirá norteio; para concesrâo doe Cer-
tecetive de • Serviços Relevantes à
Farmácia.

A presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficiai da União - Aluisio
Pimenta, Presidente.

ACÓRDAOS DE 25 DE MAIO .
.	 DE 1961

N' 93 - Vistos, relataJus e discuti-
dos estes processos de proveionamen-
to de oficial de Farmácia 'Quadro
IV) acorda este Eg reelo Conselhe Fe-
deral de Farmácia emánimemente em
ratificar o provieonamento nos ter-
mos da Lei número 3 820, de 11 de
novembro de 196e. a: Censelhe Re-
gional de Farmácia dos le:tadm do
Amazonas, Pará e Acre e Tee'itóeloe
do Amapá, Rondónia e ao Branco
(CRF-1) - Maneei de Castro; Con-
selho Pegiónal de Farmácia do Esta-
do de Minas Gerais CF-6) - Bráu-
Lo José Fonseca; Concebo Regional
de Farmácia do Relede de se° Paulo
(CleF-8, - Agenor Mentovani - Al-
berto siennotto Ateou' Vaeque.s -
Aldo elremonini - NI( sat ' tire Ro.ssi
- Alvaro Meri - Arn .i de Oli-
veira Cameee - Aeeletivo, ce Abbá
Aurellano 4i,ea - Isencda-to ree.,enle
de Oliveira - Benerecte -:./1e3rer - Be-
nedito de Oliveira - Cell° Toledo
Mendonça - Cesar Augusto Va.sques
- Edson Dias - Enyclic Fures - El-•
eidin Bryan Frencieco Mendoneo
Mal - Francesco Meticeeri - Fran-
ee'e0 Roquetti - Genédo de Bem -
(lenido Pereira - Trineu Mortins Ro-
da - Jarbes de Barros Ortiz - Jar-
toe elleisen Bastos - Joãe Antonio
ia S Iva - João Cambeeree - João
Perez Martinez - Joaquen de Lins
le.beiro - José Cardar° Filho - José

(estilhe - Jo é de Olive're Pi-
mento Júnior - José Din-z Barbosa
•- Jtoé Raymendo - Júlio rmentel
Alg.odcel - Juvenal campos - Kiyo-
ht Kishida	 -Kyorsuke Se.seaki

Domingue: Paes - Tare, Nappo
- Luiz Pedro R000to - Maneei Lo-
too - Marcelli - Mário da
Seva Rasa - Mário Martigooni.

Mender - Mleuel Perlara:
lenlor - Miguel Ve.ecines Calhes --e
seeeee Amole _ O'neo le Oliveira
stonole - Gloses Precedo Rodrignee

•

- Oreç tes 'Tilly Nceueira - Orlando
Ferreira Salbão - Oscar Albuquerque
Neves - Nulo A ouso Correa Pau-
lo Cabeai - Paulo da Silva Rosa -
Paulo Vassoncellse - Pedro Pires de
Campos - Pedro Pinto - Pedro
Teenei Pero? Rubens Mello - Pér-
sio Soceor R : ba.s - Plino de Olivei-
ra pimenta - Procópio Marcondes
Azeredo Reiichi - Renato de
Bapt'sta, Ricardo Strazzi - Roberto
eltpigiani — Rubens et:cedemos -
Rubens, Siqueira Martins - Sane
Nichimoto - Sérgio Rosa da Silvá
- Silvino Duarte - Theedoro Silvei--
ris Castro - Tcchinovo Hondo -
rilio da Silva Netto	 Waldemar
Mento Waldomiro Venâncio Souza
- Walter Zangirolami e Wladyr Ste-
faitutto; Conselho Regienal de Far-
ineeea do Estado do Paraná (CRF-9)
- Hermeto Botelho; Conselho Regio-
nal de Fermác a do Eslade do Eept.
reso Santo (CRF-18) - Norberto En-
e ert Milward de Azevedo e Reemitindo
Martins de Oliveira, nos termos de
relatório e do vote do Conselheiro
Relator Farm. José Warton
com e concordáncia do Conselheiro
RevilOr Fartn Júlio Seuerbrenn de
Toledo, o que tudo fica fazendo parte
nteerante do presente.

N9 94 - Vistos, relatados e discuti-
dos é.sea processos de licenciamento
de cficial de Farmácia (Quadro III:
acorda O s te EgregOs Cowelho Federal
de Farmácia unán.memente em rati-
ecar o licenciamento nos termos da
Lel no 3.820, de 11 de novembro de
1960, com as atribieçõee anotadas em
suas respectivas- carteiras pronssic.
mis, a: Conselho Retronal de For-
máces do E:tado de São Paulo
(CRF-3) Abelardo do Amaral -
Amuro Sumida - Áureo de Moura
Belleub - Benedito P'nhelro - Dir-
ceu clemente - Eme n to da Silveira
Bueno - Francisco Simão Rodrigues
- Gaboel Alaneardek da Silva -
Gil3on Antunes Pereira - José Fer-
nando efola - José Moreira de Quei-
roz Lázaro Dementa - Luiz An-
tete° Demineues - Mensal Cordeiro
- Michlakt Easaki • - Oswald eno de
Freitas e Telma Pinto da Silva; Con-
seeho Regional de Farmãcia do Esta-

i

do do Paraná (CRF-9) - Anna Do-
1oSyi, Anna SydarCek, Francisco Pa-
vero e Oewaldo Sampaio; Conselho
Regemal de Farmisca do atado do
Rio Grande de Sul (CRF-On Adil-
le There.sa Benninl - Admar Pinto de
Carvalho - Agnes Cecilia Lunkes -
Aenee Lobbers - Aloisia Gerhardin-
ger - Alzira Christesa Pick - Amen-
da Weber - Anua Caibas - Anna
Leonor Roncato - Anna Mere:oles
Auth - Antonia Domingas Elizabetta
- Bárbara Miszeweiti - Bolivar Cor-
rêa - Cee:La Preelich - Clara 'Kal-
ser - Cies:cena Itichetti - Moina
Marches' - Flvira Sylvia Piccinint
Rebello	 Elzairo Soaras - Ema
Kauling Filornena Kochinsko -
Frieda Schuberth - Gema Tontnt -
Germe Gomes da Silveira - Gerson
da Sil va	 - Herminda Yo'un-
da ceenl - Hilca Lourdes Zatta
- Hilda flerte:dr — Idallna 13raun
- Tenez Brentlerburg - Iria Scean-
fredo - Ivan de Castro Recht - Je-
remias Bender Staffcrd - João An-
tonio Machado - João Cosagrende
Soleenho - Jese Portelle de Andrade
- B:rt,) - Luches Bazzo - Ltd-
ea Mugnol	 Lydia DomeradzIo
Metedelene Maria Neukirchen - Ma-
ria Arlind Fuhr - Maria Cattelan

Marla Gertrud Elesabeth La'nek -
Maria Lede. Schweneber - Mato Sil-
veira ereelenenn Mires Thereea
Anenee - Már'0 \remar Macheei° --
Mereede , Germe Tonet - Reeeia
Amando Wescherifelder - Rita De-
lude Dell'Agnol - Rasa Therezinh%
remite - Rosa We'nzierl - ROd/10,
Modesta Morrem - Ruy Pereira da
Silva Theonila Herda eVenzel -
Theresa empei - Umberte Silveire
de Souza - Universina Ferre ra de
Castro - Verdi Mariano *Trindade -
verônica Sirobot	 Vireinia Gaio
Virrinla Geie e Velson nes'
tÉ-rtivr; do rela:ório e do voto do Cen-
!elheiro Relator Farm, Jedio Satier-
bronn de Toledo. com e cenearieneia
de Conselheiro Revisor Farm. Jose
We :ton Fleury, o que tudo feta feren-
o parte integrante do presente. -

Faria. Aiiilsto Feneci:a, Presidente.
- Faria. Júlio Sauerbronn de Toledo,
Relator. - Farm. José Warton ;leu-
ry, Revisor,

4
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ACÓRDÃO Di9 7.281
Quando a usina recebedora não

faz o pagamento das canas no
total devido há de ser condenada
a pagar a diferença acrescida dos
Juros legais de mora.

Vistos, relatados e discutidos dates
autc.; em caa é .ec lannante Raymoud
Brent Steytler, ia Pitangueiras e re-
clamada a Cia. Açucareira Barbecena
do Município de Pontal, ambos do
Estado cie 'alo Paulo, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool;

Oenside.:ando que a usina recla-
mada deixou de pagar ao reclamante
a importância de Cr$ 422.397,70, cor-
respondente à diferença entre o preço
fixado para a tonelada de cana na
safra 54-55 (Res. 952-54) e o efeti
vamen t o pago;

Considerando que a referida lae , o-
luçã'e 992 54 estabeleceu preço exile°
de liquidação para as tvelnas de ..do
país;

Ceneiderande que o preço das ce-
nas de fernecedor deve ser pago, em
seda safra, na conformidade do res-
pectivo plano de safra;

Ctnaiderando que es referidas ca-
nas foram totalmente absorvidas na
produção da cota legal, conforme se
veriace da informação de fls. 11;

Conederando irrelevantes as ae
ções de defesa da usina reclamada;

A , erda, p:r unanimidade, no sen-
tido de ser julgada precedente a re-
clamrção, para o fim de condenar se
a Usina Barbecena, de propriedade da
Açucareira Barbacena, no pog,a.mento
da diferença do preço fixado para a
tonelada de cana e o efetivamente
pago ao reclamado, Sr. Ray:110/1G
Brent Steytler, na safra 54-53, no
montante de Cr$ 422.397,70 (Quatro -
cento.. e vinte a dois mil, trezentos' e
novente e sete cruzeiros e setenta
centavas), 'acrescida dos juros de
mora de 6 ,e a. a., na forma da le-
gis'aç'áo em vigor.

Sala das sessões das Turmas de
• 'gement° da Comissão Executiva
do Inst:tuto do Açúcar e ' do Álcool,
aos vinte e sete dias do enes de maio
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — hélio Cruz de Oliveira
Presidente, — João -oares Palmeira,
Re'ator. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente : Rodrigo de Queiroz
Lima, Pra curador.

.	 ACÓRDÃO /0 7.252
Reclamante: Mário Flarani:
Reclamada:	 Société de Sucréries

Bresillenne.s — usina Rafard.
Preceeso: P. C. 84 61 — Estado de

stà0 Paulo.
É de ser condenada a usina,

que não liquido- as canas rece-
bidas de seu fornecedor, ao paga-
mento da diferença de preços ve-
rificada, acrescida dos juro- de
mora.

çist,co, relatados e discutidos dates
autos, em que é reclamante Mário
Fiorani e rece...mrda Société de Su-
créries Bresiliennes — Usina Rafard,
amboe do Município de Capivari, Es-
tado de São Paulo, a Segunda Turma
de Julgamceto cl; 0:missão Executi-
va do insttuto do Açúcar e do Álcool,

Corsiderando que a reclamada pa-
gou ao reclamante, pelas carme for
neeidas nas ,'afras 53-59 e 59-60, pre-
ços inferioree ate fixadas nos re,pe.c
tivos p'ano.s de safra;

Consiearande que as rczees invo-
cadas no parecer de fls. 20-23.
mais pers'stem, vista que e reclernera
te teve como recenbecida a sua cen-

dição de fornecedor de canas (P. C.
214-59), anexo;

Considerando que, como resultado
da diligência solicitada a fls. 27, o le-
vantamento de fls. 28 indica que a
reclamada deve, 'de fato, Cr$ 80.003,90
ao reclamado;

Considerando o mais que consta do
processo;

Acorda, por unanimidade, de arte-
do com o voto do Sr. Relatar, em
julgar procedente a reclamação, para
o fim de condenar-se a Usina Rafard
ao pagamento da diferença de preços
Verificada entre os que foram fixados
nos respectiees Planos de Safra e os
efetivamente pagos ao reclatnante,
Sr. ,Mário Florani. ia importância
global de Cr$ 80.003,90 (oitenta mil,
três cruzeiros e noventa centavos),
acrescida dos juros de 6% a. a., na
rame da legislação em vigor.

Sala das sess5es das Turmas de
Julgamento cla Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e sete dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. — João Soares palmeira,
Re'ator.	 moacvr soares pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
L",na, Procurador.

Acém:Leo N o 7.283

Autuado: Luiz Rodrigues da Silva
Autuantes: Vicente do Amaral Co:ku-

veia e outros	 -
Processo: A.I. 612-60	 Babado de

Pernambuco
Os intermediários na compra e

venda de açúcar não poderão re-
cebé-lo de outro comerciante ou
dar-lhe saída, sem que o mesmo
esteja acompanhado de nota de

' entrega, de modélo aprovado pelo
Instituto.

Vistas. relatado, e discutidos estes
autos em que é autuado Luiz Rodri-
gues da Silva, do Recife, Estado de
Pernambuco, por infração aos artigos
40 c/c a letra b do 60, ambos do De-
creto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
1939, eutuantes os fiscais dêste Ins-
tituto Vicente do Arnaxai Gouveia e
outros, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do iras

-1-luto do Açúcar e do Álcool,
Considerando que Lufe Rodrigues da

Silva foi autuado pela Fisoalização do
I.A.A. por haver encontrado em seu
estabelecimento 5 sacas de açúcar, de
fabricação da Usina Una, safra 1959-
1960, desacompanhadas de quaisquer
documentos, as quais foram apreendi-
das;

Considerando que o Autuado se de-
fendeu alegando ter recebido o ealkar
por empréstimo de Severino Albino
Ferreira para inaugurar o seu estabe-
lecimento, de vez que se tratava de
firma nova, não elsendo que estava
concorrendo para uma infração, jun-
tamente com o cedente da mercado-
ria, pois agiram de boa fé;

Considerando que foi lavrado auto
adicional (Processo A.1. 613-80, ane-
xo) contra Severino Albino Ferreira,
por violação ao art. 42, do Decreto-lei
1.831, de 4.12.39;

Considerando que Severine Albino
Ferreira deixou o processo correr à re-
velia, não apresentando ainda ante-
ceden:es fiscais;

Considerando que na hipótese dos
autos, indicada a origem do açúcar
em causa (nota de remessa junta à
fls. 7), não conteetada pelos autuan-
ts bem ao contrário, ratificada atra-
vés da autwção do fornecedor do pro-
duto, não é de se aplicar o disposto

no artigo 60, letra b, do Decreto-lei
1.831, de 4.12.39;

Considerando que o principal autua-
do não possui antecedentes fiscais,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte, o auto, para o
efel.o de se condenar o remetente e
o recebedor da mercadoria ao paga-
mento da multa de Cr$ 200,00 (du-
?entoe cruzeiros), cada um, mínimo
previsto no artigo 42 § 2 9, do Decreto-
lei 1.831, de 4.12.39, liberando-Se o
açúcar apreendido. Intirne-se, regis-
tre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de Jul-

gamento da Comissão Executiva do
InstitMet do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e sete dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador — "De
acôrdo.

Em 13.12.60. — José Ribamar X. C.
Fontes."

AoólteXo No 7.284
Autuada: S.A. Agrícola e Industrial

Usina Minando.
Autuantes: orlando Mietto e outro
Processo: A.I. 218-02 — Estado de

São Paulo
Julga-se procedente o atito quan-

do comprovado o não recolhimen-
to de taxa legalmente instituída.

Vistos, relatado e discutidos êstes
autos em que é autuada a S.A. Agrí-
cola e Industrial Usina Miranda, de
Piraial , São Fetulo, por infração aos
artigos 145 e 146, do Decreto-lei 3.855,
de 21.11.41, autuantes os fiscais dêste
Instituto Orlando Mietto e outro, a
Segunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que o presente proces-
so diz respeito à falta de recolhimen-
ie por parte da firma S.A. Agrícola e
Industrial Usina Miranda, da Impor-
tância de Cr$ 5.637,50 (cinco mil seis-
centas e trinta e sete cruzeiros e cin-
qüenta centavos), relativa à beata de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) sõbre 	
5.637.645 quilos de cana, recebidos de
seus fornecedores;

Considerando que a tramiteklie do
processo foi regular e a usina autuada
tornou-se revel, não obstnnte intimada
devidamente;

Considerando o mais que dos males
consta,

Acorda, per unanimidade, em julgas'
procedente o auto, para o fim de ser
a autuadla condenada ao pagamento
da quantia de Cr$ 11.275,00 (onze
duzentos e setenta e cinco cruzeiros),
dôbro da importância devida, al% do
recolhimento das taxas no valor de
Cr$ 5.637,50 (cinco mil seiscentos e
trinta e sete cruzeiros e cinqüenta
centavos), na forma preceituada pelo
art. 116, do Decreto-lei 3.855 de 21
de navemk - de 1941. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de Jul-

gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e sete dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente. — Moacyr Soares Pereira,
Relator designado, — Jedo Soares
Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procureclor.

Parecer do Sr. Procurador — eMan-
tenho a concordância acima expressa.

Em 3.10.62. — N. V. Alvarenga
Ribeiro."

At:Anulo N° 7.235
Autuada: Usina Orauatá	 (Udu

na Crauatá)
Autuantes: Jesse Martins de mfr.

cedo e outros
1 Processo: A.I. 42-63 — Estado do
Pernambuco

E' de ser julgado procedente
unto quando comprovado o não
recolhimento de contribuições le-
galmente instituídas.

Vistos, relatados e discutidos êstes
aul.bs em que autuada a Usina
Crauatá S.A., do município de Cenho-
tinho, Pernambuco, por infração aos
art s. 148 e 149, do Decreto-lei 3.855,
de 21.11.41, autuantes os fiscais déste
Instituto Jessé Martins de Macêdo
outros, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do alcool,

Considerando que a Usina Crauata
S.A., não obstante notificada, deixou
de recolher contriguições de Cr$ ...•
24,00 (vinte e quatro cruzeiros), Cl
50,00 (cinqüenta cruzeiros) e sobre-
taxa de Cr$ 3,00 (três cruzeiros), no
montante de Cr$ 481.404,00 (quatro-
centos e oitenta e um mil quatrocentoe
e quatro cruzeiros), com evidente in-
fringência aos dispositivos 148 e 149,
do Decreto-lei 3.855, de 21 de novena-
bro de 1941;

Considerando que, apesar da regu-
lar instrução do processo, consta do
mesmo o ténno de revelia da infra,.
tora;

Considerando a unanimidad e dos
pareceres constantes do processo,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a usIha
infratora ao pagnanento da quantia in-
devidamente retida, em dôbro, ou se-
jam, Cr$ 962.808,00 (novecentos e seta
senta e dois mil oitocentos e oito cru?
zeiros), de acôrdo com o que prescreve
o art. 149, do Decreto-lei 3.855, (10
21 de novembro de 1941. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sant das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva db
Inetituto do Açúcar e do Álcool, a00
vinte e sete ditu3 de mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta
quatro. — Hélio Cruz de Olivei"
Presidente. aroacyr Soares Pereira,
Relator designado. — Jodo soares
Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Quebro*
Lima, Procuraddie

Parecer- do Sr. Procurador — "DO
aviado.

Em 2- 7 .93 - — )oe,/ ~amar X. a
PonteS."

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

•

- RESOLUÇA0 N° 300

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do cadê, na conformidade do que dis-
põe a Lei no 1.779, de 22.12.52, devi-
damente autorizada pelo Conselho dis
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito, e tendo em vista a InstruçãO
no 272, de 3.6.64, dequela Superinten-
dência, resolve:

Axt. V As Agências do Institue"
Brasileiro do Café acolherão Para re

-gistro as "declarações de vendas! re-
lativas à exportação de cafés de safra
1964-985 que consignem os preços mí-
nimos abaixo indicados:

Embarques em qualquer põrto
118$ 0,45 (quarenta e cinco centavos

de dólar), ou equivalente em outras
moedas, por libra-pêso, para nafés
"despolpados", com as características
de tipo e bebida indicadas no restec-
tivo Regulamento de Embarques;

Embarques em qualquer pôrto
US$ 0,43 (quarenta e três centavos

de &Orm), ou equivalente em outras
moedas, por libra-piso, para cafés da
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• tipo 5/6 para melhor, bebida isenta
• ele gesto "Rio-Zona";

1 39 Será assegurada( gellieereaseclo.-caso não se conforme com o resultado
da reciassificação; o direito de reque-
rer refuração do lote retido, 601:6 a
presença de um seu representante
Para nova-classifiatção, que será pro-
cedida por alma Janta de Arbitragem,
composta de três represe/ata/11es, um
de 1130, um do comerei* e um da Ia-
mura, mediante depósito-da-quantia
necessária 'ao atendimento das despe-
sas previstas, • •

1 4° A refuração só se processará
com a presença do interessado ou seu
representante devidalnente. credencia-
do, sendo as amostrae extraldas e ru-
bricadaa pelo responeável do arma-
zemepelo fiscal e pela interessado ou.
seu representante.	 •

§ e° No caso do resultado da nova
ciassificação ser favorável ao interes-
sado ser-lhe-á devolvido o depósito
previsto 120 § 3°, acima.

§ 6° Confirmado o . resultado da
classificação inicial, ao consignatário
e ou o interessado é facultado reque-
rer o kebertefício ou catação no inte-
rior ou nos portas, dateis que sua re-
ciar eficação-enão acuse mais de um

tipo abaixo dos . estabelecidos neste
Regulamento, bem como no interior
será permitida ainda • a substituição
dos cafés que não tenham se . enqua-
drado na reclasaificaçãoSficando et-
tendida que, em ambos os casos, as
despesas correrão por conta dos inte-
vessados._•
*.§ 7) Tratandoese de café inferior

aos tipos permitidos no parágrafo an-
terior, será o produto apreendido pelo
Instituto Brasileiro dó Café. .

Art. 89 A clarsificeaão dos cafés
de Mercado será . feita -  1E0 em
prazos não excedeetez o 15 (quinze)
dias de sua chegada ao destino , ou
'enteada em armazéns no interior. •

Art. 9° Os Caféa que não satisfi-
zerem às exigências constantes deste
-senlamento, ficarão retidos por con-
ta do consignatário e ou o Interessado.

1 1° Retido o café, ao interessado
ou ao- seu consignatário será assegu-
rade o direito de requerer reclassifi-
cação, dentro de 30 (trinta), dias, con-
ladear, da *data do respectivo edital ou
boletim e classificação, sendo-lhe for-
necidas 3 (três) amostras autênticas
de 'cada lote.	 • .

I V • A recIassificação em apreço,
requerida pelo interessado, será ope-rada pelo IBC, onde o café far retido,
com a 'presença do interessada ou seu
representante. ..

RESOLUÇÃO N° 201

Dire.oria do Instituto Brasileiro
.	 .

do pele, tendo em vista o que esta-
bel ice a Resolução n9 429, de 12.6.64.
da ¡Junta Admintstrative, e de acareio
cone o Esquema Financeiro para a sa-
fra! cafeetra 1904-1965 admitido peto
Coreelho da Superintendência de Moe-
da a do Crédito,

!Considerando;
(VI a necessidade de aarantir preços

minimos, na conformioade da alínea
"a"it.em I, do citae.a Resolução nú-
men 429;

1b) não ter sido mantido em sua ba-
teu: o Rein 1 da mesma Resolução
n9 429, de acento co - mo Art. 90 da
Lei w, 1.779. de 22.12-52;

O) la autorização consubstanciada na
chinca "b" do item 1 e no item 5 da

-I2esoiução n° 429 aludida; e
d) Ia Instrução n° 272, de 343.64, da

Supe imenalência da Moeda e do Cré-
dito, que fixa em US$ 2240, ou equt-
valenee em outras moedas, a quota de
contribuição para a exportação de ca-
fé dal-safra 1964-1965, resolve:

Art'. 10 Garantir a compra, a par-
tir et: 1° de outubro de 1984, através
do atino do Brasil S.A.. a opção do
vendedor, cafés das quotas "despol-
pados • e "comum' da safra 1984-1985,
conto me especificados no respectivo
Regul isento de Embarques, desde que
devidr mente registradas no Instituto
Bras:1)1re do Café, aos seguintes pre.
os ror aaca, de 60,5 quilos brutos,
acenei lcionedas em sacaria de primei-
ra viegetn, entregues em armazéns do
interier indicados pelo I.B.C., com
imoos los estaduais pagos:

a) tare 38.000,00 ;trinta e seis mil
cruze.; 'ai), por seca. para os cafés

"despolpados" de caracterLsticae de
tipo e bebida conetantes do Regula
mento de Embarques acima citado;

b) Cr$ 35.000,00 (trine& e cinco mil
cruzeiros), por saca, pesa os cafés de
tipo 5/6 para melhor, bebida livre de
gesto "Rio-Zona"; .e

c) Cr$ 27.W0,03 (vinte e sete mil
cruzeiros), por saca, para os cafés
de tipo 7 pana melhor, bebida "Rio-
Zona".

AInt. 29 •t Diretoria do TEC alte-
rara para mais, es preços mencionados
no A. I". binem:manente e a partirde 10 de • uiubro de 1954, naelueve,
sempre que os referidos preços sejam
inettioree a tal% (oitenta por cento)
dos vedores em cruzeiros, obtidos na
exportação de uma saca de café, con-
forme as especifizações do tipo e be-
bida referidas no mesmo Artigo 1°, e
tereo por base de determinação os ee-*
gestrce prevalecentes nos" "etnias dg
Santos e Viihria . no 159 dia anterior
ao inacio de cada período, feitas • as
conversões às taxas do Banco do &e-
sti na mesma da a.

Art. 30 A Diretoria do Instituto
Brasileiro de Café baixará Resolução,
em separado, disciplinando as normas
de 'aturamento dos cafés a serem ad-
quirido?.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1984.
— Leonfdas Lopes .Borio, Presidente.

JUNTA ADMINISTRAT (VA

RESOLUÇÃ0 N0 42e

Regulamento de Embargue.,
para safra 1964-65

Art. 10 ' O escoamento dee cafés de
Safra 1984-65 das áreas de pródução
para os portos de -embarque fica su-
bordinado aos limites e às condições
dêste Regulamento.	 •

Dos cafés de mercado•
Ara. 2° Os cafés de Mereado terão

Quotas com as seguintes nomencIa-
turas:•

1 — Despolpado (DESP) •• 2 — Comum (COM) .
3 —	 Vetado
Art. 39 Os cafés "Despolpados" da-

vertia ter as seguintes caracteristicas•
a) colheita; em cereja
te boa séca

c) de e torração caraoteristicar
d) tipo não inferior a 4 (quatro)
e) bebida "duro" para, melhor
p_ não macerados (colhidos secos)-
§ 1° A critério da Diretoria, em

exarae específico da região produtora,
poderão ser eoeitoe no item "e" daMe
artigo, cafés livres de bebida "Rio
Zona",
	

•
§ 20  Os cafés "Despolpados" não

está sujeieoa a, qualquer regime de • re-tenção.
9 .39 03 cafés despolpadas" serão

conservados no interior, mas terão
livre transito e preferência no trans-
porte, desde que comprovadamente
vendidos na exportação - ..o • . evetade.

Art. 4ce Os cafés 'Despolpados" se-
rão Ie.-nal/ladra a mazéns que tenaam
satisfeito, prévia e integralmente,- as
condições que o TEC estabelecer, sen-
do ai clamiticados .e conferidos, e te-
rão Imediata liberação.

Art. 50 Os cafés das Cooperativas
de Cafeicultores, devida-fluente regis-
trados no IBC, serão despachados di-
retamente para exportação, quando
coraprondamente vendidos, ou para
os . portos, de acôrdo com regulamèn.
(ação a ser baixada nela Diretoria
	  vetado.

Do Transporte
Art. 10. Todos os cafés recebido*

a despacho deverão ser transportadail
dentro de 30 (trinta) dias Para 01partos de destino ou armazéns de re-
tenção, de acardo com as irle •ra0e8 'baleadas pela Diretoria do IBC.
• Art. 11, As' empresas tre neporta-dome, qualquer que seja o meio de
transporte, deverão, obrigatbriamente,
faeer constar do respectivo "conhece.
mano de frete" o nome do município
onde foi produzido o café. •

Arte 12. Os transportadores rodo-
viários. tão' organizadas em empresas,
ficnrác obrigados, quando necemário,
ao porte de guia,s ou talões de quita-
ção do tributo devido ao Ditado pro-
dutor do café que estiverem tranepor-(ando.

Art. 13. Os transportadores- só po- -
derão e Omitir a despacho cafés acon-
dicionados em sacaria devidemente
mpoaireeeade3' e°asUj m"tovte geilta:n6a5esta 

o- 
t, pesando

60.5 (sessenta e meio) quilos por uni-
dade.
•Parágrafo único. Serão toieradae ca
oscila:4u de peesgem até 500 Cid'nhentoc.) gre as por unidade, desde
que o péso total da consignação seis

admexAatriotti: 
14,

do a despacho em sacaria, qu4
. Nenhum oaeé. poderá se

não contenb,a as contra-marcas que -
destinam de acerca) tom a respectivt
quota, tal zoino estale:keit% nete . Re-gulamento.
pee-Ahrto. dl. 0	 elaebtined eca4ncparmteendteo ed dos.
ção, ou a alteração de destino pairai.
tivce só poderá ser feita) Mediante au.
torização do IBC.	 - -
-.ed. 18. A transferência de cari

do desponivel, de um parto pira o ou.tro, dependerá sempre de prévia au•
torização da Diretoria do IBC.

Art. 17. O transito do café abaixo
do tipo 7 (sete), produto de beneficio,
rebeneficio ou estação, só sere nerml-
tido mediante licença prévia do arguifiscalizador do TEC. -	 •	 • • •

Art.--18. 03 despachos de café da .Safra 1964-85 só poderãoser , realiza-dos no perloaao de 19 de julho' de 1969a 30 de abril de 1965, oorn exclusão
das despachas na "Quota Despoipa.do" 	  vetado.

Parágrafo. único. Os cafés despa-
chados cem infração deste artigo te-
rão seus registros, para efeito de li-
beração, adiadce por 90 (noventa)
dias. contados a partir do inicio da,
nova safra, sem prejuízo das sanções
previstas , aos seus auteares.
Art. -19. Nenhuma partida de café,qualquer que seja a quota, poderá'con-

ter em sua constituição, mesmo por
liga, produto comprovadamenie forne-
cido pelo TEC à indústria-de - torrefa-
ção e moagem do café, para exclusivo
cone/mo 'interno.

Art. 20. Nenhuma empresa trans-
portadora poderá emitir- conhecimento
de "frete" sem o efetieo recebimento
dos cafés declarados nesses documen-tos.

Art. 21. A chegada dos cafés ao-
destino, far-ee-á fiscalização pelos do-
cumentos emitidos pelas empresas
transportadorae guia .  (alega daquitação de tributo devidos ao ratadode procedência. devidamente 'visados
pelo Serviço de Fiscalização competen-
te dos Enfades produtores, nos portos
de escoamento.	 • • ,	 -

Do Registro
•Art. 22, Os conhecimentos e quais-

quer outros documentos representati-
vos de remessa de café estão sujeitos,
obrigateeriamente, a registro nos portos
de destino, dentro do prego de 80
(trinta) dias, a contar da entrada no

armazém de retenção, miando vindo
-

Parágrafo único. Os cafés embar-
cados de acdrdo com este artigo terão
adicionado .a nomenclatura "C(340P"
ás Quotas previstas' neste Regula-mento.

Ara, 69 Os cafés, quando compro-
vadamente vendidos para exportaçáo,
serão encaminhados aos armazéns nee
portos, sendo ai classificados e confe-
rido,. para efeito de liberação e em-
barque, de embreio tom regulamenta-
ção a ser baiáade pela Diretoria 	vetado.

Art. 7° A "Quota Comuln" com-
preende os seguintes cafés:

1).4e tipo 5/8 (cinco/Seis) para me-
lhor, de bebem Isenta de gõstoe"Rto
Zona.", produzidos em qualquer parta
da taritório nacior.al.

2) da tipo 7 (sete) para melhor,
produzidos nos Estados do Espirito
Santo, Balda, Pernambuco, Rio de jae
nelm, santa Catarine e Minas Gerais
quanto aos Municípios não menciona-
dos no art. 85, sem contar o grãos
brocados, apenas perfurados, como de-
feitos

3) 	  vetado.
Parágrafo único,. 	  vebeeto.

Da Classificação

, US$ 0,30 (iiiiita• e nove centavos de
dólar), ou equivalente en outras eaoe-
'	 ,doa por libra-peso, para cafaa dc"•pa 7 para melhor, bebida "Rio-
Zona";

Embarquei peles portos de
Vitória, SalOador, Recife e

$eio Francisco do Sul
"US$ 0,37 (trinta é sete. eentavre de

dólar), ou equivalente em outras
Moedas, por libra-peso, para cafés do
eltpo 7 para melhor. de bebida "Rio-.'

Art. 29 Para efeito de deteenineção
eios valores, em cruzeiros, dee casa-
r ais de exportação, serão aplicados os
critérios ee conversão esta,belecidae na
rgerida Instrução n9 272,\ de 3.6.64,
da SUMOC.

.Art. 30 Será admitida a remessa,
tolas exportadores, cru regime de
"Conta Gráfica", de comissões de, no
neáximo, 1,5% (um e meio por cevo)
nas caros de exportação para os Es-
tados Unidos da América .e 3% (três
por cento para os demais destinos,
calceto Argentina. Chile e Uruguai,
deade que as yd/das sejam declaradas
a ;preços mais elevados, de tal forma
que. a deduçeo des comiseões não Im-
plique reduzir o„ valores básicos de
reeistro.

2Parázrato único. Noa casos de ce-
pci•taçeo para a Arg,oatina, Chile e
tareei/fie podera s ser admitida a re-
messa de comissão de otê 3C
peei cento independentemente de pa-
gatento neto exportador.	 -

leio de Janeiro, 13 deaunho de 1964
;Leonteaa Lopes Earto, Presidente

Embarques pelos portos de
• Paran~ e Antonina

U$$ 0,42 . (quarenta e dois centavos
de dólar), ou equivalente em outras
moedas, por libra-pês°, para cafés do
aipo 5/6 para melhor, bebida isente
de gõsto "Rie-Zona";	 •

Embarques pelOs portos do
Rio de Janeiro e Niterói

•
A Junte Admites:retive do Instituto

Brasileiro do Café, usando dos atri-
ouições -que ihe confere o artigo 10,
alínea "e" da Lei n° 1.779, de 22 da
dezembro de 1952, resolve expedir o
seguinte Regulamento de Embarques
para a Safra 1984-6b:

•

, •



Da Liberação

A t. 27. A liberação dos cafés des-
pach dos sujeitos à retenção regula-
men tar, processar-se-á de acôrdo com
a ordem cronológica dos despachos
para cada pôrto, tomando-se por base,
para asse efeito, a diata do conheci

-mento de transporte, quando o café
fôr despachado por ferrovia, é, para
os transportados por qualquer outro

. meio, a da entrego. do café nos arma-
zéns do 1130 ou outros.

Art. 28. A ordem cronológica será
respeitada com a toleráncia máxima
de 9 (nove) dias, dentro das respec-
tivas dezenas de dias. Aasim, em re-
lação aos cafés despachados ou rece-
bidos, entre os dias 1 a 10 de um mês,
a liberação poderá abranger, inciad in-
tarnente, qualquer (rales.

Art. 29. Ficam fixados os se-ali/lies
limites para os estoques nos portos:

Portos - Número de sacas

Sanxis 	
Paranaguá 	
Rio de Janeiro 	
Vitória 	  ,.••
Anara dos Reis 	
Niterói 	
São Sebastião
Ar. tonina 	
Itdjai 	
São Franciaco do Sul ...
Foz do Iguaçu .
S.Ivador 	
Recife 	

1.50-5 000
1.500.000

200.000
350 000
15a.030
151.009
100.000
100.000

• • • •
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pelo rt,	 ti	 .0 ou ca da d e.,	 •
do coaaee	 quarilo as,	ar da
despaaria torroviário.

§ 1° O alid, ao lançar nos
tos a. aa açao do registro, taria."--h2-a
um carro -.o com dizeres indiearao a
Safra l2ata:5 e o Estado de orem.

§ 2° Na hipótese de não i 'rem
os respcaavos documentos reaa; docas,
os cafés; era condições de liberaçáo se-
rão reeoihidos a Armaséns Garais, Por
conta d. c.onsignetarks, onde ráo
tntocaves io é cate seari prorriovtdo o
recast eo, artas o que será cie' oïda a •
liberar o.

Da noten:,-60

se.endidas as exigénz ias da claasi
cação, preench-das os reqa.ai os ao,
tias. 22 e 27.

Parágrafo un.i o.	 de
liberação, as Coupietativ, f.eal lio
obrigadas a enviar, em coda dospa-
cho, ao órgão competen t e do IBC, re-
a(ão das parcelas componente'?do

o e i o. prot ao.- , o st •	 :tt
lá.	 s.

Art. 31. O deeembi. raço dos cafes
aos portos ou localid'ades de des.ino,
qualquer que seja o natio de trans-
oorta, eórnonte ee verificará mei ante
erdem exore. sa cio IBC, guardo :soã.
feito o encaminhainen, o aos araireons
onde devem Ticar ra,
ma. liberação não fôr antorizada.

Da .,: Infrações, das Pezzal,idedes
e do Proc,..zà:

Art. 32. As infraçôts aos ci..-pcsi-
iceS d& te Pra:odiento a:dia apara-
das co.s tt.mo de et aleadai
cra proce ao	 .no'

•com o rato de ai:a çac e r i.
I	 ,
i..ant	 111—Tr!" à int .roiiV o clz doiras
e Cr;) 10 103,03 • der mil etu odros)

a era 40 eee,00 doitarenta mi cruzei-
rosi por s aca do .cafe, caicaladas
bre o total da rem- se o que se referir

infeinaência, ei p.reatzo do. ti-
mas sançaas cabiveis,

Paragrafo único. Em ittial vala-
lidada incorrerão és passnas ftsio s ou
jurídicas coniventes nas infrações.

'Art .̀ 33. O ate° de infração, ou de
infração e apreensão cera eicetin 'cari-
ciado, com informação éompleta da

;. 1,11fraeão e cv piltillação precisa dos die-
, posiLvos infringidas..

1° Ausente o infrator no ato da
lavratura, de ai .o cu, se presente,

•recuradase a assiná-lo, caberá à au-
'orid'ade autuante certificar essa re-

. cusa, presentes duas testemunhas. -
§ 20 Se o infrator estiver preeente

à assinatura do auto e as-siná-lo, a
ele será entregue uma cópia do auto,
o que implicai:á na sua ciência de que
dentro de 30 (trinta) dias deverá
apresentar sua. defesa escrita na sede
do órgão fiscalizador prociessanta, sob
pena de revelia.

3.° Se o infrator estiver ausen-
te, f.1, se presente, tiver se recusado
a assinar õ auto, caberá à autoridade
processante intima-lo por escrito, me-
diante protocolo ou carta registrada
com recibo de volta, para dentro de
30 (trinta) dias apresentar sua de-
fesa escrita, sob pena de revelia.
Acompanhará uma cópia do respecti-
vo auto.

§ 4.0 Não encontrado o infrator,
será êle intimado por edital publicado
no órgão da Unidade da Federação
onde ocrideu a infração.

ra de Minas - Cachae.ra Dourada -
Arangina Arapua - Araújos -
.Araxa Arceburgo Arcos - Area-
do - Baependi - Bambui - Ban-
deira do Sul - Bicas do Meio -
Boa Esperança - Ctinipas Gerais -
Canápoiis - Cana Verae - Candeias
- Capetinga - Capin000lis - Ca-
pitólio - Careaçú Carina da Ca-
choeira - Carmo da Mia - Car-
mo de Minas - Cattino do Paranalba
- Carmo do Rio Claro - Carmópi-
lis de Minas - Carrancas - Carva-
alóuolis (ex-Cana do Re -no) - Car-
valhos - Cascalho do Rico - Cás-
sia - Caxambu - Cedro do Abaete
- Centralina - Claraval - Cláudio
- CamendadOr • Gomes - Conceição
da Apireéida - Caldas - Camacho

Cainanducála - Cambuí - Cam-
auteaha - Campanha - Campestre
- Canir ina Verde - Campo Bela -

Campo do Meio - Campo Florido -
Camous Altos - Conceição do Pará

Conceição do Rio Verde - Con-
ceição dos Ouros - Congonhal -
Cenquist,a - aioratoaiedo -- Coaoierral
- Cordisiândia (e--Pate ) Esnucaí) -
Caroriandel - Córrego Dant-a -
dlórre so do Bom Jesus - Cristais -
Cristi ia - Cru eearo s da Fortaleza -
Cruzilia - Delfim Moreira - Dein-
nópolis - Divisa Nada - Dom Vico
o	 Dôres do Inda t - Dereeópolis
ox Foi-obra)	 Douradacuara.

atlói Mendes	 F-pfrito Santo do
Oci-arl o Entra - Estréia do In-
daiá - Conceição das Alagoas -
Conceição da Pedra - Fama - For-
miga - Fortaleza de Minas (ex-Santa
Cruz das Areias) - Fronteira - Fria-
tal - Gonçalves - Grupiara -.Guapé

Guaranésia - Guaxupé - Guima-
rânea Gurinhatã - Heliodora -
Ibiá - Ibiraci - Ibitiura de Minas
(ex-Ibitiúra) - Ibituruna - Iguata-
ma - Ijaci	 Ilicinia - Inconfi-
dentes - Indianópolis - Ingá

Ipiuna - Irai de Minas -
raguara - Itajubá Itarnogi -
Itamonte - Itanhandu - Itapaglpe
- Itapecerica - Itapeva - Ituiuta-
ba - itumirim Iturama - Estréia
do Sul - Extrema - Juruaia - La-
geo., da Prata - Lagoa Formosa -
Lambari - Lavras - Leandro Fer-
reira - Liberdade - Luminárias -
Luz - Machado - Madre de Deus
de Minas - Maravilhas - Maria da
Fé - Marmelópolis (ex-Queimada)
- Martinho Campos - Matutina -
Medeiros - Minduri a- Moema -
Monsenhor Paulo - Monte Alegre de
Minas - Monte Belo - Monte Car-
melo - Monte Santo de Minas -
Monte Sitio - Munhoz - Muzambi-
nho - Natércia - Nepomuceno -
Nova Ponte - Nova Resende - Nova
Serrana - Olímpio Noronha - Oli-
veira - Paineiras - Itutinga - Ja-
mui - Jacutinga - Japarailea -
Jesinenia - Passa Vinte - Passos
- Patos de Minas - Patrocínio -
Pe Ira do Indaiá - Pedralva - Pe-
drinópolis - Pequi - Perdigão -
Perdizes - Perdões - Piedade do
Rio Grande	 Pimenta - Piracema
- Pirajuba	 Piranguçu - Piran-
guinho - Pitangui	 - Planu-
ra - Poço Fundo - Poços de Caldas
- Pompeu -e- Pouso Aledre - Prata
Pratápolis - Pres:dente Wenceslau
Braz (ex-São Francisco de Oliveira)
- Pratinha - Quartel Geral - Ri-
beira oVermelho - Pains - Papa-
guinas - Paraguaçu - Paraizópolis
- Passa Quatro - -Pasas Tempo -
Rio Paraíba - Santa Juliana - San-
tana da Várzea - Santana do Ja-
caré - Santa Rita de Caldas - San-
ta Rita do Jacutinga - santa Rita
do Sapucai - Santa Rosa da Serra
(ex-Rosalinda). - Santa Vitória -
Santo 'Antônio do Amparo - Santo
Antônio do Monte - São Bando Aba-
de (ex-Eremita) - São Francieco de
Sales - São Gonçalo do Sapucal -
Sao Gotardo - São João Batista do
Glória - São João da Mata - São
José do Alegre - São Lourenço -
São Pedro de União - São Roque de
Minas (ex-Quia Lopes) - São Se-
bastião d'a Bela Vista - São Sebas-
tião do Oeste (ex-São Sebastião do

Curral) - São Sebastião do Paraíso
- Sao Sebaeaão do Rio Verde -a
São Tomás de Aquino -.São Tomé.
das Letras - São Vicente de Minas
- Sapucaia Mirim - Senador José
Bento - Seritinga - Serra da Sau-
dade (ex-Comendador Viana) - Ser-
ra do Salitre - Serrania - Serranos,
- Silvianapolis - Soledade de Mi-a,
nas - Tapira - Tapiraí - Tiros -
Toledo - Três Corações - Três Pon-'
tas - Tupaeiguara - Turvolandiai,
(ex-Retiro) - Uberaba - Uberlan-1
dia - Vargem Bonita - Varginha
Veríssimo - Virgínia.

Art. 36. O Instituto Brasileiro do
Café promoverá o registro das insta-
lações destinadas ao preparo de ca-
fés despolpados.

Pará:ara:ao único - Tõda a partida-
de cafés despolpados de:..tinados ao,
pôrto deverá ir acompanhada de uns'
certificado de trânsito, de modélca
oficial estabelecido pelo IBC, ou pelas
Cooperativas de Cafeicultores devida-
mente registrados no MC, no qual
deverão constar o número de registro
da instalação e um laudo provisório
de classificação emitido pelos Postos,
de Classificação, instalados pelo IBC
nas zonas produtoras.

Art. 37. A Diretoria Executiva do
IBC baixará as instruções comple-
mentares que julgar necessárias ?f,
execução clêste Regulamento.

Sala das Sessões, 3 de junho do
1964. - P. Paula Soares Neto, Pre-
sidente - Delegado Especial do Go-
vêrno Federal.

INSTITUTO NACIONAL:
DO PINHO

ORDEM DE SERVIÇO 1n2 1.814

O Presidente do instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições
resolve designar o Técnico de Conta:
bilialade, Nível 13.A, Referência V
Waldemar Gomes de Lemos para, na
Delegacia Regional do Paraná, verifie
car o funcionamento dos serviços mee
canizados implantados em 1963 pela
Divisão de Orçamento e Contabilida-
de (D.O.C.) e, na Delegacia Regio-
nal de Santa Catarina, implantar os
serviços mecanizados na Contadoria
Seccional.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1034.!
- Sylvio Pinto da Luz, Presidente.

PORTARIA N9 814
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve designar o Agregado ao sim-
bolo 4.C, Francisco de Andrade Mou-
ra o Oficial de Administração, Ní-
vel 16.C, Lotário pereira e o Oficial
de Administração 16.C, Referência
I, Areus Cavalcanti de Quadros. para.
constiuirem a. Comissão de Inquérito
que, sob a presidência do primeiro,
apurará as causas da ausência ao
serviço, por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, do Auxiliar Rural, Ní-
vel 3. João Cobbi, lotado tio 'Entre-
posto de Madeiras de Curitiba.

Rio de Janc:ro. 8 de junno de 1954.
- Sylvio Pista da Luz, Presidente.

PORTARIAS INTERNAS DE 8 DE
JUNHO DE 1964

O Presidente do Instituto Nacional
dc Pinho, no uso de suas atribuiçoea,
esolve
NO 2.045 - Designalr o servente.

Nível 5, Referência I, Wancierley da
Conceição Barb asa, para exercer a
função gratificada de Porteiro da
Administração • Central. Sylvzo
Pinto da Luz, presidente.

Ne 2.046 - Dispensar, a pedido, o
Servente Nível 5, Referência V, Wal-
dir Ferreira, da função gratificada de
Porteiro da Administração Central,
fazendo cessar os efeitos da Portaria
Interna ne 1.925, de 9.4.63. - Sylvto

i Pinto da Luz. Pres:ciente.

Art 23	 A natação da. ee tés d
IvIercatia o overá ser fit .a em roeu:a-
dores c.o mc, Ai-M..1?.e/15 G erz	 03
não. b ana cama nos de Coortaa

-ainda Que. situaria- no in t erior, do-de .
que tenla tm s arar:oito, ariçvia e lata-
grairro' n ", toar es as con.:I..zao? er " e das
pelo IBC.

Art. 27. 	  vetado.
At. 25. Ao chegar ao dastino os

cafãs e ae forem transportados por
qualque.: outro meio que não o ferro-
viário, doverão ser recolhidos, por
conta da consianatário, a armazéns
que tenham satisfeito prévia e iide-
gralment e as con-dieões que o IDO es-
ta.beactor. Ê-es cafés ficarão nos re-
feridos 'a-merinas sob a fiscalização do
IBC, eraranto sua liberação não fôr
autorizada. Os cafés vindos -par e ira-
das do ferro s.èmente serão desembar-

/O palas no nardo na é-datia,
ração einforir.e inatruçõe.s do MC.

A' . tsai. Os o fés dsseraarati o,.. para
os poeira. ou por outro meio qua não
O ferroviário, sonSo obrigatoriamente
rero:h i cl' a aatraidaens do Ma aa Cu
tros, onde aguardarão a vez de sua
liberação.

Parágrafo único. Não se entendem
nos limite s cafés despolpado, fi-
cando a Diretoria autorizada a inchar

-ou reajustar os limites para os portos
supra de eceado cora as conveniências
da comercialização da safra, bem como
estabelecer a percentagem de liberação
doa cafés da Safra 64-65 e anteriores,
dentro dé.eca.

Art.
mente

Abadia dos Dourados - Abaeté -
Água Comprida - Aguaria. - Aiu-
ruosa - Alagoas - Albertina - Al-
fanas	 Altinópolis - Alteroso, -
Andradas Andrelândia - Aragua-
ri - Bocaina de Minas - Bom Des-
pacho - Bom Jardim de Minas -
Bom Jesus da Penha - Bom Repou-
so .- Bom Sucesso - Borda da Mata

30. A liberação dos cafás só- - Botelhas - BrasópOlis	 BUeno
será, feita após • registro e Brandão - Cabo Verde - Cachoei-

§ 5Y O prazo para aoretentd-,,,ã) de
defesa terá inicio na data do auto,
se ocorrer a hipótese do na
data do recebimento da intimação, se
ocorrer a hipótese do § 3.0 e, na data
da publicação do edital, quando ocor-
rer a hipótese do parágrafa anterior.

Art. 34. Expirado o prazo de 50
(trinta) dias, mesmo caie a defesa
não seja apresentada. serão os autos
conclusos ao Presidente da Diretoria
do IBC para julgamento dentro de
30 (trinta) dias.

Disposições Gerais

Art. 35. Para os efeitos dês te Re-
gulamento são considerados municí-
pios produtoree de café de bebida do
Estado de Minas Gerais os seguintes:
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a multa vatiáv:/ da 1/1057 (um dée,t,

Quinta — Ficam sem efeito oa
Itens 1.04 e 5.03 das Especificaeôe.a
Tecnicas. Na tabela do iteni 4.01 das
mesmas Eapecificações, fica ioualrnen-
te sem efeito a parcela de Ora 	

	

3 000 000 00 (três milhões de cruzei 	
roso correspondente a. Instalações e
trabalhos preparatórios, reduzindo_ne,
portanto, a importânc ia de :ars 	
206995,400,00 (duzentos e seis mi-
lhões, novecentos e noventa e cimo
mil e quatrocen tos cruzeiros) cons.
tante do item 4.08 aura Cr$ 	
203.995.400,00 (duzentos e Ires nu_
filões, novecentos e noventa e cinco
mil e quatrocentos ceuzetros).

Sexta (Vaiiir e DotaçãO) — A des-
pesa decorrente dêste contrato será
de Cr$ 203.995.400,00 tdazent os e
três milhões, novecentos e noverta e
cinco mil e quatroceneis cruzeiros),

rendo no presente exercido por
conta de dotação propr ia o DNOS.
correspondente ã Verba 4.0.00 —
Investimentos, Consignaeão 4.1.00 _
Obras, Subconsignação 4 1 02 — Ini-
cio, prosseguimento e conelusã(t de
obras, etc. 15 — Pará, 1. — Obras
constantes do plano preferencial,
sem dotação específica ou com- (Jota_
çáo insuficiente, inclusive serviços e
obras complementares de saneamen-
to geral no Estado. A presente do_
tação, Foi instituidar- pela portaria na
48, de 7 de fevereiro de 1964. Ficou
empenhada a importânc ia de Car$
100.000.000,00 (cem milhões de cru_
zeiros), conforme a respectiva nota
na 825, de 18 de junho de 1964. Ain-
da no presente exercício, a despeea

i

(trinta e dois mir cruaeiroo o metro,
rabie°.

7. Conca-.to simples cie 1 egulariza_ i
çcao, ce acOrao com o eopeci .c icio,
num vorume de 1.010.n3, à razão de
Ca$ 15.000,00 ccounze m.1 cruzeiro 1
a metro cubico.

8. Argoma sa poea reve =lenta
la fundo do canal e da moreta, num
volume de 590m3 a rano de Cr$
12.000,e3 (doze mo cruaotros) o me..
tio cubico.

9. At, o o, inclas te copai/lamen t o I
e campa,itoçao, de acado com o es-
p. i liced ,, num volume :a 7.550m.3
.i.ta m..I quinh n Oa e unguenta)

ri -, os coorroa, a moa° ae Cr$
1 O2e00 (hum m i, quatrocentas e

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO f

• ;a:9 dc Contrato ri Q 61 para prosse. I
pu ir-rnto da canall-...(teno dú Corta/ •

nonaate, na l'itade de !mem,
r . c rio co Pa.d.
A	 19 crea, do niao de, jun ao de

15	 s • coinza hcrao, na ieue do De-
p aeoino) Nacional do Obro: de

o (DNOS), à Atonteie Pie.
el a, Vartirs, =moro aeaerrit,t ec.a a aa_como seoundo andar, ntt1
r ecoo na a .a. a da Pracuraloila Ge_
rr • c moi:eu:em o Por araaor eia
pi ineior catoeoria,	 goaeo ete:-
ao o E: ai...ledos, Diretor da Davio,
.11i Crli/LSZ,raçO..c . 	Cem°	 ,oroi( •
• DNOS, ex ri do disois io no art
60, 9 2', incii o III, do Dect eto n -
1.. 37, de 7 oe novembro de 1562, e
o Sr. Perro Piemo de irivetia Na
bri na col liaade da ceroeurador
fir na Censtruções Amaeoria — CO-
Na MA S. A., eatabaie	 em 13eiem,
à 1 venida Preeedente Varoas, clazen_
to e eineo, pa a o Lm de aesmarem
o oreaente contrato para orcosea.uo
iro ato da canalizam d canal Te-
me odora, na cidade a Bem, Esta_ t,

do do Pará, decorrente da pranoeta
vei cociora na concoot rocia pública a
coo( se relere o ince o ao edital pulai".
cio o no Diano Oficial d e ti da dezein-
b c de 1963, uai? a 3.2a2, aprovada
pe'j are'or Geral to ENOS no pro_
co o n9 0944 64, meearri)e as soemo-
tea coneuçõeoi

cimeira (1)e.s''ormeéo) — O DNOS
• designaaa por Departamento e
a rma contraianoi por Empieiteiro.

Segundo, ansl .ruenes e Especifica
çOe 1 — O Faio eit•eiro declara co-
nhecer as "Normas Gema para Em_
pre todas" vigorantes no Dooartamen_
• a elas suboleter-se, aliando mito
coli 'tirem com as dispeol;aes deste
coo rato, como também ieciara sub
met er_se -• e laape.c • ficacões Técnicas,"
dos servieos ora contra'ados com as
nate iações	 previatas	 na	 ciáuaula
Çut Va. caias . com a rubrica
de imbua os contratentes, saa con.si-
deri dita coma p- rte inteeionte cif

-pre eni e instrumento, .s o/e se lu ri
tarn

7' reetra ( ascrinimac4) 64-'8 Servi.
ços) — Os servicos ora emata,dos
com iam do prosieguimento oe) cana-
lisa'ao do cana) Tamanciaio. ci .
da.d de Balem, Estado do Pará, 29
Distoto Federad de O - ) a', de Oanea,..
nen

Q. arta (Quantidades e preços lati-
UM( S)

1. Eaeavaçâo manual, de acôrdo
com o especificado, num oclurne de
22.2a0m3, à razão de Cr$ 8,X(.00 (oi_
toce: tos cruzeiros) o metro cObico.

2 Remoção de turfa, le acôrdo
com o especificado, num volume de
25.010m3, à razão de Cr$ '2000 (se_
tecei tos e vinte cruzeiros) o metro

3. E.scorament•o continuo, de acor-
do com o especificado, num total de
13 1C0m2, à, razão de Ca$ 1.420,00
(hunt mil quatrocentos e vinte cru
ireiroo o metro quadrado

4. Enrocamento arrumado, de acôr_
do com o es.•pecificado. mon volume
de 6 350m3, à razão de Cr$ 3.750,00
(três mil, setecen toa e cinoucrita cru-
zeiro i) o metro cúbico.

5. Fornecimento, dobra reern e colo
tae'ã de ferro. de acônito cem o es_
oe•cii.c•a ,do. nana total de 80.000kg, à
Tazão de Ca$ 350 00 (trezert a a, e •c'n.-
quenio cruzeiros) o quilograma.

6. Concreto simples para pré_moi.
dada 3 e colunas de mueêta, de acena-
do CH11 o especificado, num total de
1.14(m3, à razão de Cr$ 32.0.9a,00

Set:hia (E(.4'nia de Paga (lento) — 1
Os panamentoe, de ave; ela com a
coluotrea praccetento, ton-ato efetuadas'
em mouca corione a, diante de medi_
çõers pa.c.eis de .serviços execuladoe.
A flecaliaiolo competente exerairá
naietins de medição, v lona.° as rias.
pectioaas contas ou Worm para e:olto
cie p e io. ano).

()atara (ilea fustameato are PreccW
— A revi-aia oe preço unitanos coo-
te coro a eo, com variação inferior a
dez por cento (10O ) só seri, admiti_
da era coeas ,fortuitos ou de fôrça
rnaicr (a: i, 1058 do Código Civil), ou
quanao ocorrer qualquer das circune_
tone:tia ri:coletas no Decreto nk 339,
de 6 de dezembro de 1961.

onnia ( C aução) — Em garantia do
cumpronerfto cleete contrato fica de-
positada na Caixa Econômica F.
deral do Rio de Janeiro, a caução
inicial de Cr$ 500.000,00 cquinhentos
mil cruzeiros), em moeda corrente,
conforme guia de recolhimento n9
101.550, de 16_3-1964. Para refôrço da
caução inicial, o Empreiteiro deposi-
tará ainda a importância de Cr$ ....
9 849.770,00 (nove milhões, oitoc.entoo
e quarenta e nove mil e setecentos e
setenta cruzeiros), em parcelas cor-
respondentes a 5a1 (cinco por cento)
do valôr das medições parciais, até a
sua integralização.

Décima (Equipame nto) — O De_
parlamento não cederá ao Empreitei_
ro equipamento algum para a execu-
ção dos serviços bta contratados.

Undécima (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contratados
é de 200 (duzentas) dias corridas,
contados da data da publicação dêste
contrato no Diário Oficial, após sua
aprovação pelo Diretor Gerai.

Décima Segunda (FisCaliZa00) —
A fiscalização da execução dos servi_
ços ora contratados ficará a cargo do
2° Distrito Federal de O'bris de Sa_
neamento, com o qual cumpre ao re-
presentante do Empreiteiro entender_
se diretamemte, de preferência por
(ecrito, a respeito da quaisquer as_
auntos relacionados eorn os mesmos
serviços.

Décima Terceira (Multas) — O
Empreiteiro que deixar de cumprir
qualquer cláusula deste rootrato, bem
como deixar de dar aos trabalhos e
ritmo em correspondência ao crono-
grama aprovado pelo DNOS, pagará

mo por unto) a 1% (um por cento),
rôbre o valbr do contrato, a juizo dó
Diretor Geral do mesmo D-partamen.
to.

Décima Quarta — O Empreiteiro
Zoará igualmente sujelto à multa

&á que exceder do
prazo firula na cláusula endecimay
salvo motivo de fôrça maior, devida,
mero,o re:-Gnimido pelo D',..pA
to.

Dee, ma Qutnta (Rescisão) Se O
numero cie dias excedentes a que ao
refere a til:Watt:ia undécima, ultrap000
siar te q 1.nc cl çaia ou se Mo forem
,niciados os trabalhos trinta dias adoba

publicrieào no Diário Oficial, cabe-
ia a nac., ao automática do presente
conrato, com a consequente perda
da', rauça:as depositadas em favor do
DNOS, 'ndepandentemente da Inter.,
procão judicial ou extrajudooal.

Déetma Sexta — Poderá ocorrer a
re_acteão arnigOvel deste conoato, sena
perda, da caução e sem indenizaça0
por qualquer das partes ecoar-et:entes,
ceie a percentagem de reajustamento
(cláusula ír), deva ser ettparior
trinta e c.neo por cento (Uai).

Décima Setima — Cabeeá, ainda, a
resca-ão com perda da coação depo-
sitada cm favor do DNOS, caso O
Empreiteiro oponha comprovadas dl-
flculdadea à liacalização do roparta
mento.

-

Décima Oitava — O Empreiteiro
não podera transferir o presente con-
trato a terceiros, no toda ou em par-
te, sena prévia autorização escrita do
Diretor Geral do DNOS, sob pena de
rescisão.

Decima Nona (Inicloneiaticlei — O
inadimplemento das presentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração etoressa de inidoneidade
do Empreiteiro, para contratar Ou
transigir .com o Departamento, sem
desprezo de quaisquer outras sanções
orevistas neste contrato.

oiaesamo (Responsabilidade) — Ne-
nhuma responsabilidade caberá ao
D:.partamento pelos danas que o
tainpreiteiro venha a causar z tercei_

em vir ude da execução Oco servi-
os ora contratados. Por rua conta

. onera° cs ônus do seguro que lhes
eempre fazer, para cobertura aos ris_
as dos acidentes de trabalho, pelos

-mais deva responder. Caber-lh.e_ão,
guaamente, as daspesas decorrentes
-ia lar:atura e legalizaçao dêste
t.umento.

Vigésima Primeira (Casos omissos)
— Os casos omiss•os e o que se tornar

•conrovcrtieo em face das presentes
cie a tOas contratuais, serão resolvi-
dos por despacho do Diretor Geral
dii DNOS, cabendo recurso ao Coo_
atilho Deliberativo, no prazo) =pror-
rogável de oito dias, seguidos à data
no mesmo despacho.

Vigesinia Segunda (Fôro) — Fica
adotado o fôiro da sede do DaaOS
ra dirimir as questões juciciais re-
sonantes dêste contrato.

E, para firmeza . e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou..

se
-porepitraedsaente têrmo de comrato de

rn no livro próprio o qual,'
depois de lido e achado conform e, vai
assinado por mim Flávio Beatos dai
Santos Reis, Assistente, cargo isola-
do de provimento efetivo, pelas par.
tes contratantes e pelas testemunha:
Dra. Léa Marina Fajardo Baldeiro de
nem= e Dr. Jefflerson de Almeida,
presentes a êst•e ato; têrmo de con-
trato de empreitada do qual se e ão ex..
trairias doze vias autentic a das e des-
t . ntdas aos fins e formalidades le-
vais, O Empreiteiro requereu man-
dado de segurança e foi •concedida
medida Ominar para assumam O con-
trato sem o Pagamento de gato Juí-
zo de Direito da r Vara da F. P.,
Oficio 917_64.

Rio de Janeiro, em 19 de ;unho de
1964. — As) Dilson Melgaeo
rcr Pedro Pauto de Otircra Nobre
e Flavio Bastos dos Santos Reis.
(Na 26.456 — 23,6.64 —-	 Cr$ 11,220,00)

C:1;12ir05) o metro cuauco.
10. Conereto simples para paoseio,

inelraive juntas, de acorda corn o es_
pLc :4C,A0, num vonfna de 790m3,
reaao de Cr$ 23.000,00 (fone mil
e ezeirca) o metro ctibico,

11. Alvenaria de tijolo da murêta.
actocto com o apicnicado, num

volume de 170m3, à razão de Cr$ ..
11.729,00 (dez mil, setecentos e vinte
cruze:o-os) o metro cúbico.

12. Tubo de 2" galvan.zado, inclu_
eive coiocaça,o na murata, cie acôrdo
com o e pecificacto„ num total de
2 15arn, à razão de Cr$ 2e3a0,00 (dois
mo e oitocentos cruzeiros( o metro
arrear;

13. Meio fio e linha d'aeoua, de
acera° com o eapecific•ad a , num to-
cai de 2.200m, à razoo de Cia (.800,O0
hum mil e oitocentos cruzeiros) o

rretro linear.
14. Fornecimen t o e aaaentamento

ele galerias de concreto simples, de
oco do com o especificado, num total
de '75m, a razão de Cr$ 12.100,00
(doze mil e cem cruzeiros) o metro
arrear.

15. Socas de leólao eornpletaa, in_
clatov.e escavação, de Acarido com o
(soecifIcado, o= troai de 30, à ra_
zao ae Cr$ 2,2 000,00 (vinte e dois mil
cruzeiros) a unidade.

16. Acabamento e limpeza da
obea, de acordo com a especificado
giobai --• Cr$ 300.000,03 (trezentos
inil cruzeiros). •	 -

correrá pelo crédito ou consienacCo
orçamenoaria que a comportar.

Lei n.° 4.137 - de 10 de

setembro de 1962
REPRESSÃO AO ABUSO
DO PODER ECONÓMICO

— REGULAMENTAÇÃO

DIVULGAÇÃO N° 893

Preço Cr$ 100,00

VENIM:

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembôlso

Postal

nnn••••n•••
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PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Instituto de Pesquisas
Rodoviárias

EDITAIS

Concurso de monografias sobre "Uti-
lização da viga de Benkelman",
"Controle de usina de misturas
betuminosas" e "degradação de
agregados utilizados em bases gra-
nulares-.

Devidamente autorizado' pelo Se-
nhor Diretor, faço público que estão
abertas no Instituto de Pesquisas Ro-
doviárias, órgão do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, inscrições para Cor:.
curso de Monografias, a ser realizado
sob as seguintes condições:

I - Temas
1. "Utilização da viga de Benkel-

enan";
2. "Contrôle de usina de misturas

betuminosas" ;
. 3. "Degradação de agregados utili_
nados em bases granulares".

II - Condições gerais
a) as 'monografias devem constar

de trabalho original e inédito, dacti-
lografado em papel formato oficio,
espaço dois, cm três vias, utilizar:-
do-se apenas um lado do papel, com-
preendendo um mínimo de 50 (cin-
qüenta) páginas dactilografadas, ex..
clusive .relação da bibliografia, abor-
dando um dos 3 (três) temas acima;

b) os originais deverão ser envia-
dos, soe pseudônimck, em envelopes
com dizeres "Instituto de Pesquisas
Rodoviárias - Concurso de Mono-
grafias - Avenida Presidente Var-
gas n9 ,435, 39 andar, Rio de Janeiro.
GB. Em segundo envelope, o con-
corrente deverá fornecer a sua qua.

• lificação, residência e principais da.
dos do seu "Curriculum Vitae";

c) os concorrentes deverão promo-
ver, de preferência pessoalmente, a
sua inscrição no I.P.R. - (Serviço
Técnico Científico) das 12 horas às
17 horas, diàriamente. Os candida-
tos residentes em outros Estados po-
derão solicitar inscrição por via pos-
tal. Para a inscrição é necessária
apenas fornecer nome, estado civil,
profissão, endereços da residência e
do local de trabalho e nacionalidade.
O prazo para a inscrição encerrar-
se-á 30 (trinta), dias após a publica_
ção no Diário Oficial do presente
Edital;

d os envelcpes com os originais
?Serão recebidos no I.P.R., sômente
dentro de 120 dias, a contar da pu..
blicação no Diário Oficial do pre-
sente Edital, sendo' devolvidos aos
remetentes, sem serem abertos, os
que chegarem posteriormente aquele
prazo.

III - Prêmios
Aos autores dos trabalhos enessal-

cados em 1 0, 20 e 39 lugares serão
• conferidos os seguintes prêmios em
dinheiro:
19 lugar 	  Cr$ 550.000,00
2° lugar 	  Cr$ 300.000 00

•80 lugar 	  Cr$ 200.000,09
IV - O julgamento dos trabalhos

será realizado pelos Membros do
Grupo de Trabalho de Pavimentação
eG.T.Pv.) do I.P.R.

• V - O I.P.R. reserva-se o direite
de não atribuir nenhum dos prêmios.
Ws os trabalhos apresentados não fo-
eem julgados meritórios, a critério
do . G .T. Pv
I VI - Os trabalhos premiados pas_
!barão à urcuriedade do I.P.R., que;

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

R eti icações

Nos Editais ris. 10.64 e 30.64 do
Conselho Rodoviário Nacional, rela
tivos à aprovação dos projetos dos
trechos das rodovias BR-3 e RJ-84
(Diário Oficial n.9 90, ,de 15.5.64, Se
ção I - Parte II, pág. 1.203 e Diário
Oficial n.9 89, de 14.5.64, Seção I -
Parte II, pág.	 1.186, respecitva-
mente),	 •

Onde se lê: "... SET-3-2-64 e
SET-3-64 ..." Leia-se: "... SET-
3-2-64 e SET-3-3-64 ..."

Onde se lê: "... DNER, número
5.987-63 ,.." - Leia-se: "... DNER
n.9 65.987-63 ..."

Onde se lê; "... e- 18,74 (LG)
117 ..." - Leia-se:	 "...	 18,74
(LG) = 117 ..."

DEPARTAMENTd . NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL N.9 70-64

Edital de concorrência pública, para
prosseguimento dos serviços de dra-
gagens de canais no 89 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, no
Estado do Rio de Janeiro, residên-
cia de Niterói.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamenot, faço público e
dou ciência aos interessados que fica
aberta, nesta data, a concorrência
pelica. para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo cem as seguintes
condições:

I - Da Inscrição
1.e Condição - Para se inscrveer na

concorrência deve a firma pretenden-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral des-
te Departamento até a véspera da
mesma, apresentando os deuumentos
abaixo na Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras deste Departa-
mento (Avenida Presidente Vargas
11.9 62, 8.9 andar - Rio de Janeiro
- Guanabara.

a) Certidões de quitação com todo§
os impostos devidos, federais e mu-
nicipaie, ince:sive certidão- negativa
de quitação com e Impôsto sôbre a
Renda;

c) Certificado a que se refere o ar-
tigo 1.9 do Decreto n.9 50.423, de 8
de abril de 1961;

c) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3) .

d) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e arqui-
teto;

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável para par-
ticipação na concorrência que o con-
corrente exiba declaração plena de
contrato de serviços semelhantes pac-
tuados com a União, superior a dois
(2) anos de antecedência à data da
concorrência;

(i recibo provando te » eiseuado o j
depósito de Cr$ 500.000,00 (q

tos mil cruzeiros), para gararela da.
apeesentação da proposta;

g) Contrato social atuelizaele e re-
gistrado no Departamento Nacionai
de Indústria e Comercio, devende o
capital registrado da firma ser igual
ou superior a Cr$ . c.000. 0e0,00 (cinco
milhões de cruzeiros);

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n.e 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);

i) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabal

I) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico;

1) Certificar.° de restee, etee. e titu-
lo eleitora ., do responsável pela fir-
ma ou atestado de permanência no
gpeats.o,	 ando ,t tratar de estran-

2.e Condição - Examinada s do-
cumentação indicada na condição
anteri r, a qual ficará arquivada
neste.. Depaitsmento, será o candida-
to auto. zado a assinar de próprio
punho ou rio representante legalmen-
te habilitado, no livro propilo de ins-
crições, sendo então considerado ins-
crito. Dee-se-e a inserirão até as
17 (dezessete) horas doçàúltimo dia
útil anterior à data da c ncorrência.

II - Da Apresentação da
Proposta

3.e Condição - No dia 21 de julho
de 1964 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso inscritos,-apresenta-
rão na Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras, á Avenida Presi-
dente Vargas ne 62, 83 andar, Rio
de Janeiro - Guanabara, suas pro-
postas que serão recebidas até às
16,00 horas, pela comissão de recebi-
mento de propostas. A Comissão de

• julgamento. será presidida pelo Senhor
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras.

4.a Condição - As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

Condição - As propostas serão
do modelo anexo às Especificações.

6e Condição - Abertos os invólucros,
cada concorrente presente rubricará

•as propostas dos demais, lavrando-se
a seguir uma ata em que serão men-
cionadas os nomes dos proponentes
com as respectivos preços, a classifi-
cação dos mesmos e outras ocorrên-
cias que intersesarem ao julgamento
da licitação.

10e Condição - No/caso de absditte
ta igualdade entre duas propostas, á
co nissão procederá, por meio de carn,
ta, a nova concorrência entre os res.
pectivos autores, a fim de se verifi.n
car qual a maior redução que poderá
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja ii(ivo embate, proceder-se-á nos
termos dos arts. 742 e 756 do Regula..
mento Geral de Contabilidade Pública

lle Condição - Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oficial
para conhecimento dos interessados.

12.e Condição - A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, te.
nham os concorrentes direito a qual-
qual' indenização.

IV - D Contrato

13e Condição - As condições esta-
belecidas no tresente Edital fazem
parte do contrato.

14e COndição - Tôdas as de'.pesaa
necessárias ou inerente à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
empreiteira.

15e Condição - Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer ine
denizaçen ne Governo, pelo fato de
não ser homologado o contrate.

16e Condição - Ficam fazendo pare
te integrante deste Edital as Normae
Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento, apiovadas pela Portaria n.9 te
de 11 de janeiro de 1961, bem cerne
as iespecificações para a presente
c,encorrencia, que -serão fornecida9
diiriamente aos interessados das 15,0e
ee. 17.00 horas, nela Corniseeo de c-n-
correncias de Serviços e Obras, dêst.
leepartemere e, onde serão prestados
quaisquer ot't nos esclarecinientos.

V - Diversos

17e Condição - A caução a que s!
refere a alínea 1 do Capítulo I di
presente Edital, cuja guia será ex.
traída pela Comissão de Concorrê-te
cias de Serviços e Obras deste De.
partamento, até a véspera da realiza)
ção da concorrentia, só poderá sei
levantada pelo concorrente aceito (
pelos demais concorrentes após a Ia-
vratura do contrato. A caução será
feita na Caixa Econômica Federal.

18e Condição - Se dentro de cinco
(5) dias contados da

.
 data do recebi.

mento da notificação, não comparecei
o proponente vencedor à Procurado-
ria-Geral para assinar o ajuste, per-
derá o mesmo a favor do Departa.
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento, a caução referida na 1'7e Con-
dição. A juízo do Diretor-Geral des,
te Departamento, serão convidados a
assinarocon tratco,s u p
assinar o contrato, sucessivamente ele
demais proponentes, na ordem em que
tiverem sido classificados, ficando os
memos sujeitos às penalidades previs-
tas paea o primeiro.

19e Condição - Será julgada iniciei-
nea para ()litro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

20e Condição - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba, Fundo Nacional de Obras
de Saneamento no presente exercício
e nos exercícios subseqüentes pelas
verbas próprias distribuídas a este
Departamento. - Octavio Dias Mo-
reira, Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras).

EDITAL . N9 74-64

EDITAIS
poderão divulgá-los com os nomes
dos respectivos autores. Os demais,
ficarão à disposição dos autores.

VII - O Serviço Técnico Científico
do I.P.R., no iodal e horário acima
indicados, ou por via postal, aten-
derá aos pedidos de inforniações
complementares. - Eng9 Murillo Lo-
pes de Souza, Chefe do G.T.Pv.

E AVISOS

III - Dos .Julgamentos das
Propostas

Condição - Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de Cr$
99.560.000,00 (noventa e nove milhões,
quinhentos e sessenta mil cruzeiros)
ou estabeleça para a realização do
serviço um prazo maior do que 12
(doze) meses consecutivos, contades a
partir da datá da publicação de con-
trato, no Diário Oficial da União.

83 Condição - Não serão aceitas as
propostas que contenham redução só-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos

_termos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos preceitos
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

9.3 Condição - O prazo no qual O
proponente se propõe a terminar as
obras não eerá considerado para a
classificação e não poderá exceder O
ferrete neste Edital.

Edital de concorrência pública, pae
ra prosseguimento da execução dos
serviços de dragagem e derrocamen-
to de canais, no 79 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, Estado do
Espirito Santo.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Gerai
deste Deparamento, faço púnco e
dou ciência tug e interessados. aue f
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Oitava — Exclusão
laca também excluido e coal:Irã do -

Termo de Ajuste que var a ser lavra-
do, que os preços unitários não serão
reajustados.

.Rio de Janeiro, 23 de junho de 1964.
— Leónicias Alues de Oliveira Presides.
te éle„DG/CC.

•	

.E cutalig A

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Escola Nacional de Educacãn

---Fisiéa e Dcoortos
EprraL

Pago público, para os aevidos fins,
que, a Comissão Julgadora do.. Can-
aura° para favre-docente da c.adara •
de 'Pls.ologia Aplicada da Es-cola Na-
cional de Educação Mica j Despot-
tez. designada em. sessI) - da Congre-
gação rutilada to 'dia 26 . de maio
.•	 .de 1964, ficou assim constituída: • .

P?'9fçais6ges. ;
-Paulo 'da allva lacas.
Lauro Solene -	 •
/afttaette Rodrigues Pereira
P,duardo VarRas ylanna
Waldemar
(Diast* *25,	 29-6-64).

Sétima — Rescisão
Em caso de rescisão do Termo de

Ajuste que vier a ser lavrado, fica ex.
cluido o disabsto no item 10.4 'das
tlelormnse afites referidas.

e	 •

DA EvueÀcÃÕ

•

•

DIÁRIO OFÉCIAL . (Se ito 1 — Parte 	 Atilho de 19641620 Sexta-feira 26

iebéaa, nesta 'data, a c:marram:sia
aablica, pata os serviços adita Men-
alonados, de acarda com se seguintes
•Oendiçaes:

1 — Da inscrição•
, Coneaçao — Para S3 .1113CTOVCS
ma concorria:tala deve a firma patim-
aente requerer ao $r. Diretareaimal
l iaste Deparamento, ate, a eaepeiai,
sua mesma, apresentanda os documen-
tos abaaco na Comiasão de Cotem-
eências de Serviços e Obras deste De_
flaatamrato (Anaidre Presidente
Vargas W 62 — 39 andar — Rio de
:anel: o — Guanabara) .
; a) Certidõee de quite/ao done todos

(13 !MPOStei devaloa l'ta • eas o ninetele:mas, inclue:tu certictee negativa
o etateçao com o Impeao sabre a

ft.t.nda..

!Ia Ceia:ficado a que se refere o
C.rt. 1 9 do Decreto 59 -53.4.13 de 3 de
caia de Mel,

74 Colidição — Nenhuma propesta
será levada em conaderação desde
que exceda a importância de 	
Cr$ la4.430.G•0,0n (cento e sessenta
e muar.) milhões, quatrocentos e cha-
gar:lata mil cruzeiros), ai: estabeleça
ina a Sen1i3trãO to serviço ura pra-
zo In:afez de que 11 ldoza) meses coa:,
nanamos, contados a paetir da data

pubeicereão do contrato ,no Didrio
de União.

C/A Candleão — Não serão aceitas 1
as propostas eme. amanham realuçao
ealree a; mate vantajosa ou divirjam
dos tênnos deste Edital, por menor
que areja esta divergência Ou, ainda,
qua se oponham a qualquer doe pre-
ceiam de Iteaulamento Geral de Cozi.
tabule/raie *Pipita.

dias danacutivas para ti terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

53 Colideçdo — As propostas serã9
da modêlo anexo às Especificações.

Conaiçdo — Abertos n4. invólu-
cros, cada conca:reato 'presente ru-
bricará ao- prepostas dos demais, la-
vrando-se a seguir urna ata em que
soro mencloaalos os nome; dos
prcpenentes com os respectivo:. pre-
a a. clasSilicaçao dos mesmos e
outras!. ettorrênc:as que interessarem
ep julgamento da licitação.
Iii — Do julgamento dai propostas

exteneo e em algarismo, te prazo era, rao prestado emalequer outros uai
recimentoe.

174 Condição — A Caução a que se
refere a alises 1) do Capitulo I do
presente Edital, cuja guia será ex-
trairia pela Comisso de Concorrên-
cias de Serviços e Obras deste De-
partamento, ete a véspera ra reali-
zação de, concorrência, só poderá eer
levantada pelo concorrente aceito
pelos demais concorrentes após a lavretura do contrato. A caução será
feita-na Caixa Eco:161111a alederal.

183 Conakelo — Se dentre de Mn
co (5) dias contadas da data dó :e-
cebimento da ztotificação, não com-
parecer o propcnente vencedor à
Procuradoria-Geral para assinar o
ajuste, perderá o mesmo a favor do
Departamento Nacional de skras de
Saneamento, a caução referida na
179 Condição. A juizo do Diretor.
Gera; deste Departamento, serão
convidados a atinar o ceetrato, su-
cessivamente os demais proponentes,
na ordem em que tiverem sido clas-
sificados, ficando tos mesmos sujeitos
às penalidades primastes para o prametro.

110 Condição —a Será julgada ini-
dónea para outro e qualquer servia-e

zet Clovarni seed..al, a firma que:e negar a cumprir sua poleaste.

V — Diversos

a- ao viaduto da Ponte j.K. em Campos,• ' Estado do Rio de janeiro.
Segunda — Especificações e detalhes

técnicos
O Departasnento Nacional de Portos

e Vias Navegáveis, tem a disposição doa
interessados, as especificações e detalhes
técnicos relativos à presente Concorrên-
cia.

Terceira — 13/47.03

Os prazos para inicio e conclusa() dos
serviços não deverão exceder de seis (6)
meses, os quais serão contados da data
do registro pelo Tribunal de Contas, do
Tênco ele Ajuste que vier a ser lavrado.

Quarta — Caução
Para apresentação das proposta, é

exigido dós concorrentes um depósito no
montante de Cr$ 500.000,00 aquinhene -
tos mil cruzeiros) o qual para a assina-
tura do contrato devera ser reforçado
para. Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzeiros), pela fama que vier a ser
classificada em primeiro lugar, tudo de
acõrdo com os itens 2.3.9 e 6.1.4 das
*Normas> mencionadas.

Quinta — Submissão
O Concorrente devera declarar na

proposta, Inteira submasào ao presente
Edital, e as *Normas> os ,quais farão
parte integrante do Termo de Ajuste,
que vier a ser lavrado, bem domo, de
que tem pleno conhecimento do local
dos serviços e de suas caracteristicas
peculiares.

Sexta — Aulação sia Concorréncia

-
, c) Certid50 reletiva ar cemaranen-

io da amerilIdama) dee ia: a e rea-tieêho (Lei doe. 213).
!di Cersid ea. reietive ao exemeeee

ahr. rcara:is de erig:aentro e nr-.. •	 a• .

	

ealaao.	 .
•, e) • Doetmáentes ecreer•i •eie:o e .o3 da--•• •
capacidade técrieca e financeira 'a
firma: sendo ina teprarevil peai pae-eic:pação na. cor:cor:éreis çte o con-cebrrente caba . a •Icte•-•:,- '3 ,*: : ri- f:,.00 r;e113 (.1 'cpntra:o3 de servis se-r2ilrI nt, •)3 pactue e :e c
fatiada peia atinareetremão reepecti-
vé, .eavenree cara deelaraeão referir-
c e a uma coparfa ram1 inferior ae:ois (2) anta de entecedeneas. à data.da cenco.ralecia.

f) Raitio provando-lu efetuado o
frito de C:$ 1.500.000,00 (um na-Dião e. quinhentos mil crueeirma, pa-•‘: aaramtia* da apresenta:ao de prosPrans• •	 a._

o Contrate social atualizado e re-
gatrade :to Depetemateao eadonel
de Indústria e Conierem, deven(io o
capitel registrado da firma ser lanaiott superior a Cr$ 20.000 . 00,00* (vinte3201,110es de cruzeiros).li) Certidão a que se refere o De-mato-lei n9 2.765, de • 9 de. -.notam-bao de 1940 (quitação de empregado-ra para som a•) instauiçõea de se-giros sociaLs). • •

d Trabalho.	 •
'i) Apd/ices de Seguro de Acidente

/) Quitação com o impeato ainda

	

.. taanieo.	 • •
Oal • da firma e do seu responsável

1) Certificado de reservista e »tituloeleitoral do responsável pela firmaog atestado de Pernianexcia no Pais,qaando se tratar de estrangeira. •9 Condigo: — EXaMillada a do-enteia° indicada na condiçãb an-ar, a qual- ficará s arquivada nestePeaartamentse lota- o eandidatd elln00N9410 a .ossinar,- de próprio punhotj ao Tepreentantelemarnante habaarnA0, no- liazio próprio de *Iriecrteelee,
do então .considerade Inecrito.
-ee-41 a huar• ição até às dezeasete
as do último dia útil' anterior à

d *ta da "cobearranda.
.1 — pa apresentação .da proposta

1

• t, Condição 24 'de -julho
de; 1944, os concorrentes julgados laia
naos e por 'laia inscritos, aPriasenta-raie na Corteis:de ale *Conarrênclas de
ISat91903 e Cbras,'à Avenida' .Preal-
dente Vargas'. n9 02, V andar

. de! Meeiro --QUanabaraa suas pros
vegete que eierbe arecebldaa até às 17
agiras, pela aomissão de recebimento

• da propostas. A -comissão de julga-
~to será presidida e 'pelo • senhor
peesidente . da Comissão -de Comera-
tapeias de Serviçoá ê Obra*.	 a•
• 43. Conttição 	• As pie:agitas' Serão
•jtruentadair 'em- "cpiarto *(4)

ler invólucro feehado, sem emendas,
a/tura, entrelinha/1'a' cai ressalvas*,
11 vertia, declarar' que o proponente se

bnana. à., Paaaiçama :4este
ponstingo*:f ednev:; preço gle4:41.- por

99 Conaiçâo m prazo no qual O
proponente se propõe a. terminar as
obras não sua considerado para a
clesselecaçao e não poderá exceder o
fitado neste Editai.

)
Conc

,
orrência pública para o calçamen-

to das rampas de acesso ao viaduto da
.ponte em Campos, no Estado do Rio
de Janeiro. *:..:-	 •

' O Diretor Geral -do Departamento
Nacional de Portos' e Vias Navegáveis,
faz público que_às 14,00' (quatorze) ho-
ras do 159 (elaclino-aulato) dias útil
após a publicação deste Edital no Diãrio
Oficial da União, entendendo-se como
dia útil os dias de fdneionainento efetivo
'dás Repartições Públicas Federais, na
sede do .measniVDcPartameuto, a Praça

recebidaa -pclo Presente da Comisso Presidente
10,'Estado cr •Cuagabara,•serão

de Concorrência dêfte Departamento, e
demaissraembros poç *êle :designados.. as
propostas para • os' Serviços acima men-,
'cionados ás quais . deverão -obedecer e
serão. julgai:las de'aCeadia Com asaiNdr-
meie para realizeçao de -Cdneprréacia
Pablica • aprovadas pela Portaria .1613.
de 6 de 'abril de . 1962, .publicada no
Diário Oficial da Uaiao (Seção I Parte
I), de 10 de alma de 1962, as páginas

• 3/4,..‘Normass:.; essas que fazem
parte bitegranté do ' reante &atei. .
'Primeira _—,,Objet da • Coneoiréncia

n
j. a Os seryleos a que se refere o presente

Edital: contem execiago do calça
alego das ateiam:das rampas de acesso

20 Cottdiçao — A despesa com aaccução ciO3 trabalha correrá à cole
a da verba, Pando Nacional de

Obrai de Saneamento ou pelas ver-
bas próprias destinadas a este De-
crtamento, no orçamento da União

para 1904 Uai av 4.295 de 16 de de.zembeo de 1963. — .Octaaio"Dias ato
reiza (Presidente da Comisão de
Concorrências de .Serviços e Obras)

DEPARTAMENTO NACIONAL'
DE PORTOS E VIAS

NAVEGAVE1$

EDITAL In14 7-6a

e O Departamento, por seu Diretor Ge-
ral, se reserva o dtreito de anular a

. Concorrencia Pública, mesmo depois de •
abertas as propostas c leito o seu jul-
gamento pela Comissão de Concorrên.
eia, se assim for considerado do intertsse
da Regattição e sem que assista aos con-
correntes direito a reclamação de qual-
quer espécie, sob qualquer titulo.

103 Condição — 3 caso de abso-
luta Igualdade entre duas propostas,
a comiesão Procederá, pôr Meio de
carme a ave cascorrência entre os
rapectivcs autóres, a fim de se verifi-
car qual a maior redução que poderá
fazer nas papasta.s empatadas. Caso

névo empate, proceder-se-á nZa
tariran dos artigos 742 é 7'56 do Re-
glaarriento . Geral de Contabilidade

•11A Condição — • Antes de qualquer
decisão superior as propostas • rece-;•
bis/as serão publicadas no Dicas° 0/1-
Mai para conhecimentà dós 'Inferes-eados.	 •

120 Conalkdo '— A presente cen-
coerência poderá ser anulada por or-
dem do Sr. Diretor-Geral date • De-
partamento, sem que, por aste *Mo-
tivo, tenham os concorrentes direito
a qualquer Indenizimilo. •

/V Do cantrieto
133 Condição — As condições esta,•

lideradas no presente Edital *fazem
parte s db tontrato.:.	 •	 •	 -

149 Condição Todas a; despesas
nnecessárlas ou inerentes lavaatura
do' contrato correrão por conta da
firma emprelteira.., •	 •	 .

•
153 Condká Não'assite à. firma

empreiteira pleaeme qualquer indeni-
bata° 'ao' Govêemo,, pelo fato ae não
per homologado o ;coar:sate.

16s • Condieão — Picam *fazendo
Parte integrante date =ditai as,alac-
mas Gerais, para Empreitadas do De-
pitetamento r •• tonal de Obras 'ao Sa-
neeimento aproada; pela Portaria
ato 8 de ? 11 de janeiro ale 1981, bem
bonio as EspbelfteaçOes 'para 'ek
tente eoneortênele s; que, ierft -forne-
cidas diariamente' aos interessados
das 16,00 as 17,00 horas, pela Comia-
são de' Coneorrêacias de' Servieini . e
Pbaak dePte. Deaatatianente; Ui& 'se-

• •

•

ii


